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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

Memorando 028/2023 Bandeirantes, 03 de julho de 2023.

De: Secretária de Agricultura e Pecuária

Para: Alexandra Bezerra Lopes

Diretora de Compras

Vimos através deste requerer aditivo de prazo por mais um ano do contrato

N" 248/2022 com a empresa AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA, estabelecida

na cidade de Bandeirantes, CNPJ 42.353.109/0001-52, lograda na Fazenda Ângelo

Papa, s/n Bairro Tabuleta - Pr, que presta serviços de Internet aos Bairros da Zona

Rural do município de Bandeirantes - Pr.

Sem mais particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhes nosso

protesto de alta estima e distinta consider^

Atenciosamente,

João Guin Filho
da Agricultura e Pecuária

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária°^^^313.849/2023

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86360-000 - Tel.:(43) 3542-4046 Fone/Fax. :{43)
3542-4525 - E-mail aQricultura@bandeirantes.pr.qov-br

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA

JUSTIFICATIVA

A fim de dar continuidade nos serviços prestados vimos através deste

requerer aditivo de prazo por mais um ano do contrato N" 248/2022 com a empresa

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA, estabelecida na cidade de Bandeirantes,

CNPJ 42.353.109/0001-52, lograda na Fazenda Ângelo Papa, s/n Bairro Tabuleta - Pr,

que presta serviços de Internet aos Bairros da Zona Rural do município de

Bandeirantes-Pr.

Isso se faz necessário haja visto que Internet é indispensável nos dias

atuais , para o bom desempenho das atividades desenvolvidas na área rural,

proporcionando melhor qualidade de vida e eficiência das atividades do produtor

rural, bem como de todos que ali residem, melhorando sua a conectividade no

campo, permitindo a otimização dos serviços, e agilidade nas infomiações.

Bandeirantes, 03 de julho de 2.023.

João Guin Filho
Secretário da Agricultura e Pecuária

Jóão-GtrifrFllho Portaria 13.849/2023
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária

Rua Frei Rafael Proner n' 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86360-000 - Tel.:(43) 3542-4046
Fone/Fax.:(43) 3542-4525 - E-mail aQricultura@bandeirantes.Dr.qov.bf

C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48



PmFEITUm MUNICIPAL DE BANDEMANTES
ESTADO DO PARANÁ

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ADITIVO

PROCESSO: CONTRATO N.® 248/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

INTERNET AOS BAIRROS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODOS OS ADITIVOS Atende plenamente a exigência?

1. Houve solicitação por parte da empresa?

( X)Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

2. Houve solicitação por parte da administração?

( X ) Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

3. Houve ofícios de autorização das autoridades

competentes?

(X )Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

4. Apresentou notas fiscais que comprovam a

alteração de valor?

(  )Sim

(  ) Não

(X )Não se aplica

5. Apresentou justificativa de enquadramento nas

hipóteses legais?

(X ) Sim

(  ) Não

(  ) Não se aplica

6. Apresentou pesquisa de mercado, comprovando que
está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, e as peculiaridades do local de execução

do objeto? (reequilíbrio e prorrogação de prazo)

(  ) Sim

(  ) Não

( X) Não se aplica

7. Apresentação de ofício indicando que houve a

pesquisa de mercado e justificando caso não tenha tido
retomo?

(  ) Sim

(  ) Não

( X) Não se aplica

8. Houve a apresentação de parecer da contabilidade

indicando a existência de dotação orçamentária?

( X)Sim

(  ) Não

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa PtBtul 28! CHP 86.36CMW0 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/000J-48
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s
(  ) Não se aplica

9. Apresentou regularidade fiscal e trabalhista?
(Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista -
empresas com sede no município de Bandeirantes,
deverão apresentar ainda alvará)

(X )Sim

(  )Não

(  ) Não se aplica

OBRIGATÓRIA

10. Certidão CEIS e CNEP?

(X)Sim

(  ) Não

OBRIGATÓRIA

Bandeirantes, 03 de julho de2023^^/^^
João Guin Filho
Secretario da Agricultura e Pecuária

Portaria 13.849/2023

João Guin Filho

Secretario Municipal de agricultura e Pecuária
Portaria 13.849/2023

OBSERVAÇÕES

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Caixa Posiai 281 - CEP 86.360-000 — Tcl; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753«X)01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

m

Rubrica

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES NO

CONTRATO N° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2022 COM

OBJETO:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE

SERVIÇOS DE INTERNET PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE

BANDEIRANTES DESTINADA PARA ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA

AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 35424525
CNPJ/MF 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES NO CONTRATO

N° 248/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2022 COM OBJETO:CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET

PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA

PARA ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

RAFAEI

SECRETÂI

Atenciosame

Tni^ique eneas marinho

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
j

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES NO CONTRA TO N° 248/2022, PREGÃO

ELETRÔNICO N°47/2022 COM OBJETO.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA TODOS

OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA ATENDER

PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSQjN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tef.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Ofício n° 69/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

Prezado Senhor:

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária no

exercício de 2023, para o ADITIVO DE PRAZO DE 12 MESES, JUNTO AO CONTRATO 248/2022, PREGÃO
ELETRÔNICO N*» 47/2022, TENDO COMO OBJETO "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE

BANDEIRANTES DESTINADA PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR".

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos
ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários srifícientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Jaciar^Caroliná Milani Delia Mura
Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração

Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel.;(43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 04 de julho de 2023.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Foi realizado a pesquisa de preços quanto ao processo de aditivo com objeto CONTRATAÇÃO DE

.EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA TODOS

OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA ATENDER PARA

ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

- PR. Onde foram realizadas as pesquisas para levantamento do preço como forma de

complemento de pesquisa de preço, nos seguintes sitios indicados pelo Tribunal de Contas do

Paraná: Portal de pesquisa do ComprasNet Ihttps://htto://www,comorasnet.aov.br/): Menor Preço

{httDs://menorDreco.notaparana.pr.aov.br/) e também na plataforma do Banco de Preços

(https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes). e editais obtendo todos os resultados

satisfatórios sendo assim a prorrogação do contrato se faz necessário para dar continuidade do

serviços prestados pela empresa com a prefeitura que beneficiara a comunidade rural do município

Atenciosamente,

X ri /"Xjg 5 1
ANDREIA DE SOUZA FRANÇA

CHEFE DE ORÇAMENTO E PESQUISA DE PREÇOS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 83/2022

REGISTRO DE PREÇOS

0 Município de Portào/RS, através do Prefeito Municipal, Sr. DELMAR HOFF, no uso de suas
atribuições legais, toma público, a realização de processo licitatório sob a modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à contratação dos serviços de
telecomunicações (intemet, intranet e telefonia digital), conforme descrito neste edital e seus
anexos. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos
neste edital, deverão ser entregues ao Prcgoeiro e Equipe de Apoio, nas dependências da Prefeitura
Municipal, localizada a Rua 9 de Outubro, 229, centro, até às 9 horas, do dia 12 de Dezembro de
2022, quando será realizada a Sessão Pública de abertura. O processo será regido pelas disposições
legais e condições estabelecidas no presente edital, que se regerá pelas normas gerais da Lei
Federal n° 10.520/02, c do Decreto Municipal n° 971/16, Lei Complementar n° 123/06, com
aplicação subsidiária da Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as condições deste
edital.

1 - DO OBJETO, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, PAGAMENTO e EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS:

1.1 - Do Objeto:

1.1.1 - O presente edital tem por objeto a contratação de empresa para disponibilização dos
serviços dc acesso à intemet, intranet (interligação de setores externos ao Centro Administrativo) e
telefonia digital, constantes do Anexo I, com o fomccimento de materiais e/ou equipamentos, e
suporte técnico, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração e
Govemo/SEMAG.

LL2 - Os materiais e/ou equipamentos necessários à prestação dos serviços, ora licitados, deverão
ser disponibilizados pela licitante na condição de comodato, sem custos adicionais ao Município.

1.1.3 - Na ocorrência de qualquer problema nos materiais Wou equipamentos, proveniente de
fenômeno natural ou técnico, o Município terá direito a mani|nençâo e/ou troca, sem qualquer ônus
complementar, quando necessário.

1.1.4 - A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

1.2 - Das Condições de Participação:

1.2.1 - Poderão participar desta licitação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO
Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

j fibra ótica, com fornecimcnlo dos equipamentos necessários para a
I execução do serviço e suporte técnico.

[ Serviço de telefonia digital com tecnologia E1/R2D (MFC), plano de
I 20.000 minutos para fixos e móveis para todo o Brasil c 200 linhas
DDR's com conexão livre.

Serviço de Intranet (Interligações dos setores externos ao Centro
Interconexão da Camada 2 de pontos entra CPD, com os seguintes pontos:

ESFl: (Rua Nilo Pereira Martins, 90, Loteamenío Albino ICem, bairro

Portão Velho)

ESF2 (Rua João Luiz de Moraes, 15. bairro Estação Portão'

ESF3 (Rua Theobaldo Muller, 58, bairro Rincão do Cascalho)

ESF4 (Rua das Tulipas, 07, Lotcamento Vila Rica, bairro Portão
Velho)

ESF5 (Rua Júlio de Castilhos, 1.245, Loteamento Vila Aparecida,
bairro Portão velho)

Posto Central (Rua 9 de Outubro, 147, centro

Centro de Especialidades (Rua Carlos Scherer Filho, 777, Loteamento
Portão Novo, centro)

CAPS Estação das Flores (Rua João Luiz de Moraes, 25, bain'o

Estação Portão)

Academia de Saúde Vila Rica (Rua dos Araçás, 41, Loteamento Vila
Rica, bairro Portão velho)

CREAS (Rua Ivoti, 542, centro

CRAS (Av. Pcrimetral, 645, centro"

Assistência Social (Rua Gramado, 103, centro

FAPS (Av. Brasília, 618. sala 08. centro)

Casa do Artesão (Av. Brasília, 405, centro

Farmácia Municipal (Rua 9 de Outubro, 163, centro

Consellio tutelar (Rua 9 de Outubro, 229, centro, ao lado da
Prefeitura)

SINE (Rua Ivoti, 101, centro

Museu do Trem (Praça Estação Portão

Centro de Atenção a Mulher (Rua Gramado, 130, centro)
Serviços de Internet: Link de no mínimo 300/300Mbps (Up/Down) com
de banda para os seguintes pontos:

E.M.E.F. Afonso Gomes de Carvalho (Rua Duque de Caxia.s, 718,
bairro Portão Velho)

E.M.E.F. Alecsandro Flores (Estrada Rodolfo Engel, 335, Areiao,
bairro Rincão do Cascalho)

E.M.E.F. Antônio José de Fraga (Rua São Pedro, 280, bairro Estação
Portão)

E.M.E.F. Carlos Oswin Frankc (Rua Soledade. 355, Loteamento
Parque Netto, centro)

E.M.E.F. Edmundo Kem (Rua Estância Velha, 542, bairro Portão
Velho)

E.M.E.F. Fazenda das Palmas (Estrada Fazenda das Palmas, 4.900,

Administrativo)

R$215,97

R$215,97

R$215,97

RS215,97

RS215,97

R$215,97

R$215,97

R$215,97

RS215,97

RS215,97

RS215,97

RS215,97

RS215,97

R$215,97

R$215,97

RS2I5,97

R$215,97

RS215,97

70% de garantia

R$256,81

R$256,81

RS256,81

RS256,81

RS256,81

RS310,14



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTÃO

Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

Fa;^cnda das Palmas - Zona Rural)
E.M.E.F. General Osório (Estrada Bom Jardim, 520, Bom Jardim - RS256,81
Zona Rural)
E.M.E.F. Gonçalves Dias (Estrada da Cachoeira, 1.103, Cachoeira - R$256,81
Zona Rural)
E.M.E.F. Rosalino Rodrigues Coelho (Rua da Floricultura, 168, RS256,8l
Areiâo, bairro Rincão do Cascalho)
E.M.E.F. Santo Antônio (Rua Santo Inácio, 01, Vila São Luis, centro) RS256,81
E.M.E.F. Vila Aparecida (Tv. Fátima, 80, Vila Aparecida, bairro RS256,81
Portão Velho)
E.M.E.F. São Jorge (Rua Batinga, 138, Vila São Jorge, bairro Portão RS256,81
Velho)
E.M.E.F. Vila Souza (Rua Viamão. 313, bairro Rincão do Cascalho) R$256,81
E.M.E.F. Visconde de Mauá (Rua São Pedro, 1.789, Morretinhos, R$256,81
bairro Poitão Velho)
E.M.E.l. Bem Me Quer (Rua Belo Rodrigues de Freitas, 233, bairro RS256,81
Rincão do Ca.scalho)
E.M.E.l. Chapeuzinho Vermelho (Rua Barão do Mauá, 79, bairro RS256,81
Portão Velho)
E.M.E.l. Gente Miúda (Rua das Cerejeiras, 124, Loleaniento Vila R$256,81
Rica, bairro Portão Velho)
E.M.E.l. Meu Cantinho (Rua Cristóvão Colombo, 400, bairro Estação RS256,81
Portão)
E.M.E.l. Pingo de Gente (Rua Ver. João Ribas, 100, Loieamento RS256.81
Portão Novo, centro)
E.M.E.l. Jardim das Hortências (Rua Santa Rosa, 95, Loteamento RS256,81
Varisco, bairro Portão Velho)
E.M.E.l. Jardim Cecília (Rua das Azaleias, 615. bairro Portão Velho) RS256,81
Serviços de Internet com VViri: Link de no mínimo 300/300Mbps (Up/Down) com 70%
de garantia de banda para os seguintes pontos:
ESFl: (Rua Nilo Pereira Mailins. 90. Loteamento Albino Kem) RS251,81
ESF2 (Rua João Luiz de Moraes, 15, Estação Portão) R$251,81
ESF3 (Rua Theobaido Mullcr, 58, Rincão do Cascalho) R$251,81
ESF4 (Rua das Tuiipas, 07, Vila Rica) R$251,81
ESF5 (Rua Júlio de Castilhos, 1245, Vila Aparecida) R$251,81
Centro de Especialidades (Rua Carlos Scherer filho, 777, Portão noici oi
Novo)
Coipo de Bombeiros (Rua Cristóvão Colombo, 615, Estação Portão) R$256,81
Ponto de intcrnet com velocidade de 300Mbps a ser instalado na sede R$2.499,97
da Brigada Militar (Rua São Leopoldo, 296, centro) com interligação
(Intranet) nas E.M.E.F. c E.M.E.L, mínimo 21 pontos, para instalação,
configuração e comunicação com as Câmeras de Segurança utilizadas
no programa de Ccrcamento Eletrônico.

RS251.81

R$251,81

RS251.81

R$251,81

R$251,81

R$251.81

R$256,81

RS2.499,97

Descritivo

instalação adicional (intemet) (Taxa de instalação)

RS / Instalação
Máximo

RS266,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 75.235.753/0001-48

Telefone; (43) 3542-4525

• CERTIFICAOO-

O0V0U11M30-J

Relatório de Cotação: aditivo internet rural

Pesquisa realizada em 12/06/2023 09:33:39

Helaíótio gerado no dia 12/06/2023 09:34.23 (IP: r/9.97.193.70)

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços -
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. ' '' ■
Conformelrsiniçâot^ofmaiivaN^ôSdeOTdcJulItoaeTOShPoAnigoS'. 'Apesttièsa depreços serimotenatuotía em documento<iueconterú:(NCV-Méto<iomst&nàticoepllc»iopafa9~^
detii^çSo^valorestímaiío'

item 1: acesso a internet - stfc (banda larga) ~

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 235,42 (Uí\)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 235,42

% VALOR

GLOBAL

RS 235,42

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANAIÜNIVERSIDADE FEDERAL DD PARANA

Identificação
Licitação

ValcM' Unitário

N®Pregão:292023 19/05/2023 RS 349,91

UASG:98ã529

Dispensa de 01/05/2023 RS 190,00

Licitação N®

85/2023

UASG: 153079

R$ 269,95

Órgão Público

Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 190,00

Idenilficação . . Preço
Licitação

18032.332023 20/04/2023 R$166,37

R$166,37

Valor Global: R$ 235,42

Valor do item em relação ao total

# 1)ac8ssoai...

Quantidade de preços por Item

m ReiatÓtioBemdonoâia 12/06/2023 09:34:23 (IP; 179.97.193.70)
S CádlgoVslklatAo: pHSVRk4vKnMhSqOPSIZIiNBoOSgSegOsr9gPKZVOBhbEqHüenPim6WA%3d^
gj riti(>;/Avww.bsncodepracas.com.br/Certt(taadaAulemicidade7laken<'pH8VRk4vKnMiSqQPSrZkNa4305e5egOsf9QPKZViehbEqHUenPtin8WAK2S3d%2S3d



Detalhamento dos Itens

Item 1: acesso a tntemel - stfc (banda larga)

Preço Estimado: RS 235,42 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 235;42 Média dos pr<^os Obtidos: RS 235,42

Quantidade Descrição

1 Unidade pacote mensal de Internet empresarial rural com velocidades mír^imas de SSOmegas com no mínimo 1 (um) ip fixo imutável ipv4

migrável para ipv6 incluso ativaçao

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc. lArL S'da IN 6S de O?de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de telecomunicações para

implementação, fornecimento e manutenção mensal de ponto de acesso com

LINK DE INTERNET EMPRESARIAL em Prédios Públicos com instalação,

ativação, configuração com Infraestrutura total em fibra estica, IP fixo obrigatório

(IPV4) imutável e fornecimento dos materiais e equipamentos necessários à

execução dos serviços em formato de comodato, conforme Termo de Referência

e Memorial Descritivo..

Descrição: Acesso a Internet - STFC (Banda Larga) - PACOTE MENSAL DE INTERNET

EMPRESARIAL RURAL COM VELOCIDADES MÍNIMAS DE 950MEGAS COM NO

MÍNIMO 1 (UM) IP FIXO IMUTÁVEL IPV4 MIGRÁVEL PARA IPV6 INCLUSO
ATIVAÇAO

Data: 19/05/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação; N°Pregao;292023 / UASG:985529

Lote/Item: 1/3

Ata: Link,Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais^gov.

Quantidade: 24

Unidade: ME6A BITS/SEGUNDO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.675.615/0001-24 KDM INTERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Finai

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: PACOTE MENSAL DE INTERNET EMPRESARIAL RURAL COM VELOCIDADES MÍNIMAS DE 960MEGASCOM NO MÍNIMO 1 (UM) IP FIXO
IMUTÁVEL IPV4 MIGRÁVEL PARA IPV5 INCLUSO ATIVAÇAO

13.847,737/0001-96 KRIESANG LTDA R$1

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Pacote Mensal de Internet Empresarial Rural com velocidades mínimas de 950 Mega - Com no mínimo 1 (um) IP Fixo ImutáveliPVA migrável
para IPV6 incluso ativação.

05.236.051 /0001 -30 OPCAOTELECOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA RS 6

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; PACOTE MENSAL DE INTERNET EMPRESARIAL RURAL COM VELOCIDADES MÍNIMAS DE 950MEGAS COM NO MÍNIM01 (UM) IP FIXO
IMUTÁVEL IPV4 MIGRÁVEL PARA IPV6 INCLUSO ATIVAÇAO

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

mo. lArt. S'dalN65de07dcJulho(te2021

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

Objeto; Comunicação de dados e redes em gerai - Setor Palotina

Descrição; ACESSO A INTERNET VIA RADIO - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO DE DADOS (INTERNET) COM SINAL DE RÁDIO NA VELOCIDADE
DE 50 MB, COM INSTALAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PARA A FAZENDA

EXPERIMENTAL DO SETOR PALOTINA. LOCALIZADO NA UNHA 5000 S/N, ZONA

RURAL, LOTE 30-A DA GLEBA 24,. PALOTINA/PR, CEP: 85.950-000

CatSer: 25522 - ACESSO A INTERNET VIA RADIO

Data; 01/05/2023 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N" 85/2023 /

UASG: 153079

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 12

Unidade; MEGA BITS/SEGUNDO

Râatõrn gerado no dia 12A»2023 09:34:23 (IP: 179.97.193.70)
COdiga ValidBçSa. pH8VRk4vKnMnSc|OPSiZkNBqCi5gSesOsf9qPKZVI>8}ibEqHUfinPim6WA%3d%3d
http:/Awww.baneodaprccos.com.br/Cotlifica<toAulenlleídade7tí*en=pH8VRk4vKnWiSí[QPSfZliNBq05g5agO«f9qPK2VDBM)EqHUflnPlmSWA%253d%253d



CNPJ Razão Social do Fornecedor

01.960.620/0001-35 Qi EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTOA

"•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

R$ 190,00

lai

Merca: Marca nlo Informada

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descrição: CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS (INTERNET) COM SINAL DE RÁDIO NA VELOCIDADE DE 50 MB, COM INSTALAÇÃO
E SUPORTE TÉCNICO PARA A FAZENDA EXPERIMENTAL DO SETOR PALOTINA, LOCALIZADO NA UNHA 5000 S/N. ZONA RURAL, LOTE 30-A DA GLEBA 24.,
PALOTINA/PR, CEP: 85.950-000

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais

InatlArt. S''áa IN65de 07 deJulho de2021

órgão: Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC

Objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA É EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET FIBRA ÓPTICA PARA

PREFEITURA, SECRETARIAS. FUNDOS E FUNDAÇÕES, DO MUNICÍPIO DE
CORREIA PINTO/SC

Descrição: Fornecimento de link de Internet Fibra Óptica Ilimitada 500MB/500MB -10

Pontos mensaisFornecimento de link de Internet Fibra Óptica Ilimitada

500MB/500MB -10 Pontos mensais • Fornecimento de link de internei Fibra

Óptica Ilimitada 500MB/500MB-10 Pontos mensaisFornecimento de link de

Internet Fibra Óptica Ilimitada 50GMB/500MB ■ 10 Pontos mensais

RS 166,37

Pata: 20/04/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 18032.332023

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 120

Unidade: UN

CNPJ Razão Social do Fornecedor

0Í25S.187/0001 -08 UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A

•VENCEDOR*

Marca: Própria

Fabricante: Fabncante não informado

Modelo: Próprio
Descrição: Descrição nSo Informada

Valor da Proposta Final

RS 166,37

RelalOrto gerado rw dia 12/06/2023 09:34:23 (IP: 179.97.19370)
COdigo V^ldaçSo: pHaVRk4\KnMhSqOPsrZkNBq05g5eoOsf9QPKZV08hbEqHUSnPlmSWA%3d%3d

bltp://v«yAv.banc()deprecos.con>.br/Cei1ificBdoAiJtsnticld»de7loi(en=pH8VRk4vKnUhSc|QPSfZI(NBg05g5egOar9qPKZV08libEqHUBnPl(neWA%253d%253d



LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos;

Item 1 ■ acesso a Internet - slfc (banda larga)

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
01/05/2023 e 19/06/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.
• 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 20/04/2023. calculado pela
fórmula Média das Propostas Finais.

m DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando^e todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Rolalúrio gemdo nodls l2/06'2023 09:34:23 (IP: 179.97,103.70)
CÔ(ligoValWaçao:pH8VRK4vKnMh5qQPS(ZkNBQ05g5oo08f9qPKZVOBhbEqHUBiiPim6WA%3<J%3d
hllpVAvww.bana*íeprecos.com.l}r/CorttficadoAutefltíck}0de7tOt(on=pH8VRk4vKnMh5{iOPSf2l:NBQO5o59oOftJ9qPKZVOBhbEqHU8nPlm6WA942S3d%253d



lÍÊ; Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

5mrr.65S5Haag5t

íeiBM^BÊKêfllfi!Mi3Mc5F«8Eíra

Í.PI»ríí.T»ll

ItmMifflDirifclIsI I»TmH5BDrfíE$a*Kii«l

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR

https://comprasbr.com.br/

2 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

Data: 03/05/2023 10:43:10

Acessar a fonte aqui

Data: 12/06/2023 09:33:59

Acessar a fonte aqui

ReIa:úno gcfada no dia 12/06/2023 09:34:23 (IP: 179.97.193.70)
Código ValldaçAo: pHaVRk4vKnMhSqOPSIZiiNBqOâg5BgOsl9qPKZVOBhbEqHUSnPlm6WA%3d%3d

hltpd/wvivir.bana>depracos.CCim.br/CertincadoAíUtefltibdade7Ukan«pHSVRk4vKnMh5gQPSfZkNBq05gSeeOsfeqPKZVaaibEqHU8nPlm6WA%2S3d%253d



Compio8.gcwbr

Relatório de Pesquisa de Preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG

149/2023 987445

Título

internei rural

Observações

Total de itens cotados; 1

Itens cotados

Editado por Status

FRANCIANNE KARLLA Rascunho

ASSOLARI DA SILVA



Item: 1

Descrição do Item

26166 - Taxa de instalação link de intemet - stfc

(banda larga)

Unidade

Fornecimento

UNIDADE

Quantidade

1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Media

R$100.0000 R$2972432

Mediana

R$200.0000

Maior Preço

R$^.3900

Filtro Aplicado:

Período: 12 Meses

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

1  i Compras.gov.br ESTADO DO MARANHAO R$ 100.0000 15/05/2023 Sim

id da Compra

92978106000092023

N* do

Item

2

Comprado em

15/05/2023

UASG

929781

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Fornecimentode Internet,

destinados a atender as demandas da Câmara Municipal de São Vicente de Férrer/MA.

Esfera

Estadual

Fornecedor

J DOUGLAS DOS SANTOS

INTERNET

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Dispensa

N' inciso Fonte

I  Compras.govbr

Nome

UNIVERSIDADE FEDERAL

DA FRONTEIRA SUL

Quantidade Preço unitário Data

R$ 600.0000 08/05/2023

Compõe

Sim

Id da Compra

15851706000012023

N' do

Item

2

Comprado em

08/05/2023

UASG

158517

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de solução de conectividade de dados ponto a ponto entre a unidade Clínica Escola de

Nutrição e o Campus Realeza da Universidade Federal da Fronteira Sul

Esfera

Federal

Fornecedor

CLICKNETLTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N" Inciso Fonte Nome Quantidade

I  Compras.govbr MINISTÉRIO DA SAÚDE

Preço unitário Data

R$ 280.0000 28/04/2023

Compõe

Sim

Id da Compra

25702106000022023

N'do

Item

2

Comprado em

28/04/2023

UASG

257021

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa especializada em instalação de ponto e cabeamento de intemet - banda
larga (via fibra óptica).

Esfera

Federal

Fornecedor

UNONET

TELECOMUNICAÇÕES

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

comora

Modalidade

Dispensa



N* Inciso Fonte Nome Quantidade

1  Compras.gov.br

Id da Compra

11461406000032023

FUND.ÍNST.BRASÍLEÍRO DE

GEOG.E ESTATiSTiCA

N* do

Item

1

Comprado em

28/04/2023

UASG

114614

Preço unitário

R$ 500.0000

Forma

SISPP

Data

28/04/2023

Compõe

Sim

Objeto da Compra

Objeto: Taxa de instalação link de Internet para a Agência do IBGE em Recife-PE, Rua Cònego Barata 999,
Complexo DNOCS.

Esfera

Federal

Fornecedor

LMGB SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES E

INTERNET LTDA

Marca/modelo Compra

Acess? g

compra

Modalidade

Dispensa

N' Inciso Fonte

5

Id da Compra

16022605000052023

Nome

C0mpras.90v.br COMANDO DO EXERCITO

Quantidade

N' do

Item

2

Comprado em

26/04/2023

UASG

160226

Preço unitário

R$ 475.0000

Forma

SISPP

Data

26/04/2023

Compõe

Sim

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicaçãode Internet
fibra óptica em atendimento às necessidades do 34® BIMec

Esfera

Federal

Fornecedor

FACHINELI COMUNICACAO

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Modalidade

Pregão

N' Inciso Fonte

C0mpras.90v.br

Nome

EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS

Quantidade Preço unitário

R$ 661.3300

Data

19/04/2023

Compõe

Sim

Id da Compra

17910205000022022

N' do

Item

2

Comprado em

19/04/2023

UASG

179102

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação do serviço de acesso IP
(Internet Protocol). link de Internet, dedicado, exclusivo e contínuo entre a rede de dados corporativa da

EMGEA e a Internet, com suporte às aplicações TCP/IP (Transmlssion Control Protocol/Internet Protocoü,
com velocidademínima de 200 Mbps (duzentos megabits por segundo), proteção Anti-DoS/Anti-DDoS.
monitoramento proativo. garantia de suporte técnico, conforme o Edital e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

RDTELECOMLTDA

Marca/modelo Compra

Açessg a

compra

Modalidade

Pregão

N* Inciso Fonte

C0mpras.90v.br

Nome

FUNDACAO NACIONAL DO

ÍNDIO

Quantidade Preço unitário

R$ 126.0000

Data

06/04/2023

Compõe

Sim



Id da Compra

19402005000012023

N* do

Item

19

Comprado em

06/04/2023

UASG

194020

Forma

SISPP

Modalidade

Pregão

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) fixo-fixolocal e Longa
Distância Nacional (LDN) e fixo-môvel nas modalidades VCl, VC2 e VC3 e a contratação de serviço de

internet dedicada para a sede da Coordenação Regional de Campo Grande, a contratação do serviço de
internet banda larga não dedicada para as Coordenações Técnicas Locais Jurisdicionadas conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

TELECOMUNICAÇÕES

BRASÍLIA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

Compras.gov.br
FUNDACAO NACIONAL DO

índio
R$ 126.0000 06/04/2023 Sim

id da Compra

19402005000012023

N" do

Item

15

Comprado em

06/04/2023

UASG

194020

Forma

SISPP

Modalidade

Pregão

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) fixo-fixolocal e Longa
Distância Nacional (LDN) e fixo-môvel nas modalidades VCl. VC2 e VC3 e a contratação de serviço de

internet dedicada para a sede da Coordenação Regional de Campo Grande, a contratação do serviço de
internet banda larga não dedicada para as Coordenações Técnicas Locais Jurisdicionadas conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

TELECOMUNICAÇÕES

BRASÍLIA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

I  Compras.gov.br

Id da Compra

19402005000012023

FUNDACAO NACIONAL DO

índio

N' do

item

11

Comprado em

06/04/2023

UASG

194020

R$ 126.0000

Forma

SISPP

06/04/2023 Sim

Modalidade

Pregão

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) fixo-fixolocal e Longa
Distância Nacional (LDN) e fixo-môvel nas modalidades VCl VC2 e VC3 e a contratação de serviço de

internet dedicada para a sede da Coordenação Regional de Campo Grande, a contratação do serviço de

internet banda larga não dedicada para as Coordenações Técnicas Locais Jurisdicionadas conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no edital e seus anexos.

Esfera

Federal

Fornecedor

TELECOMUNICAÇÕES

BRASÍLIA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

10 I Compras.gov.br
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO

HiST. E ART. NACIONAL
R$ 754.3900 15/03/2023 Sim



Id da Compra

34301405000012023

N* do

Item

1

Comprado em

15/03/2023

UASG

343014

Forma

SISPP

Modalidade

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de Serviço telefônico fixo-comutado (STFC) para chamadas fixo-fixo
e fixo móvel na modalidade localno âmbito da Superintendência do IPHAN em Goiás, localizada no

município de Goiânia, e nos Escritórios Técnicos, sendo um na Cidade de Goiás e outro em Pirenôpolis

19S

Esfera

Federal

Fornecedor

MÉTODO

TELECOMUNICAÇÕES E

COMERCIO LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte

11 Compras.gov.br

Nome

FUNDACAO NACIONAL DO

índio

Quantidade Preço unitário Data

R$ 100.0000 15/03/2023

Compõe

Sim

Id da Compra

19402806000122023

N' do

Item

Comprado em

15/03/2023

UASG

194028

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação empresa especializada no fornecimento de link de Internet fibra óptica para as
Coordenações Técnicas Locais de Rondonópolis/MT. de Tangará da Serra/MT. de Comodoro I elI/MT e de
Novo Progresso/PA. conforme condições quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência
Sead - CR-CGB (SEI 5002181)

Esfera

Federal

Fornecedor

INTERFIBRAS

TELECOMUNICAÇÕES

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

12 I Compras.gov.br
UNIVERSIDADE FEDERAL

RURAL DA AMAZÔNIA
RS 200.0000 13/03/2023 Sim

Id da Compra

^ 15303406000012023

N* do

Item

2

Comprado em

13/03/2023

UASG

153034

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa para prover link dedicado de acesso a Internet no campus Capanema da
Universidade Federal Rural da Amazônia

Esfera

Federal

Fornecedor

PORTAL CONEXÃO LTDA

Marca/modelo Compra

ACêSSê a

compra

Inciso Fonte

13 Compras.gov.br

Nome

MINISTÉRIO PUBLICO DO

ESTADO DO MATO GROSSO

Quantidade

20

Preço unitário

R$ 299.0000

Data

10/03/2023

Compõe

Sim



Id da Compra

92662505000042023

N' do

Item

1

Comprado em

10/03/2023

UASG

926625

Forma

SISRP

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - REGISTRO DE PREÇOPARA FUTURA E EVENTUAL contratação de empresa

especializada em prestação de serviço telefônico fixo comutado e serviços vinculados instalação e
assinatura, nas modalidades Local com Discagem Direta a Ramal DDR, Longa Distância Nacional LDN e
serviços de 0800 para atender as unidades do Ministério Público do Estado de Mato Grosso com ligações

originadas de terminaisfixos a ser executado de forma contínua.

Esfera

Estadual

Fornecedor

01 S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Marca/modelo Ata

Acesse a Ata

Modalidade

Pregão

Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

14 Compras.gov.br COMANDO DO EXERCITO 14 R$ 180.0000 10/03/2023 Sim

Id da Compra

16053606000152023

N* do

Item

Comprado em

10/03/2023

UASG

160536

Forma

SISPP

Objeto da Compra

Objeto: Serviço de fornecimento de link de internei, afim de atender às necessidades desta CM.

Esfera

Federal

Fomecedor

UNONET

TELECOMUNICAÇÕES

LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

ÇQmgta

Modalidade

Dispensa

N* Inciso Fonte

15 Compras.gov.br

Nome

ESTADO DO MATO GROSSO

DO SUL

Quantidade Preço unitário

R$ 200.0000

Data

14/02/2023

Compõe

Sim

Id da Compra

98907305000692022

N'do

Item

2

Comprado em

14/02/2023

UASG

989073

Forma

SISPP

Modalidade

Pregão

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada, devidamente autorizada pela Agência
Nacional de Telecomunicaçôes-Anatel para fornecimento de links dedicados de internei, via fibra óptica,
visando atender o Data Center da Prefeitura Municipal de Dourados-MS.

Esfera

Estadual

Fornecedor

67TELECOM LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N' Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

16 I Compras.gov.br MINISTÉRIO DA SAÚDE R$ 119.9000 08/02/2023 Sim



Id da Compra

25704606000012023

N'do

Item

2

Comprado em

08/02/2023

UASG

257046

Forma

SISPP

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de telecomunicações para
implementação, operação e manutenção de um circuito de acesso síncrono, dedicado a internet (Full
duplex), com velocidade de 30 Mbps de DOWNLOAD E UPLOAD e capacidade de tráfego ilimitado, que visa
atender às necessidades do DSEI-POTIGUARA

Esfera

Federal

Fornecedor

FL INFORMÁTICA LIDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N" Inciso Fonté Nome Quantidade Preçò unitário Data Compõe

17 I Compras.gov.br

Id da Compra

19404106000012023

FUNDAÇÃO NACIONAL DO

índio

N* do

Item

4

Comprado em

07/02/2023

UASG

194041

R$ 350.0000

Forma

SISPP

07/02/2023 Sim

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço de internet. via fibra-óptica, link compartilhado, velocidade de download de.
no mínimo. 100 Mbps. e upload de. no mínimo. 10 Mbps. wi-fi incluso e franquiado tráfego de dados

ilimitada, para atendimento das Coordenações Técnicas Locais em Crateús-CE e Itarema-CE.

Esfera

Federal

Fornecedor

TELECOMUNICAÇÕES

BRASlUA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

compra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

18 I Compras.gov.br

Id da Compra

19404106000012023

FUNDACAO NACIONAL DO

ÍNDIO

N*do

Item

2

Comprado em

07/02/2023

UASG

194041

RS 350.0000

Forma

SISPP

07/02/2023 Sim

Modalidade

Dispensa

Objeto da Compra

Objeto: Contratação de serviço de internet. via fibra-óptica. link compartilhado, velocidade de download de.
no mínimo. 100 Mbps. e upload de. no mínimo. 10 Mbps. wi-fi incluso e franquiado tráfego de dados

ilimitada, para atendimento das Coordenações Técnicas Locais em Crateús-CE e Itarema-CE.

Esfera

Federal

Fornecedor

TELECOMUNICAÇÕES

BRASÍLIA LTDA

Marca/modelo Compra

Acesse a

çpmpra

N* Inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário Data Compõe

19 I Compras.gov.br ESTADO DO PARANA 10 R$ 100.0000 16/01/2023 Sim



Id da Compra N' do Comprado em UASG Forma Modalidade

98744505000952022 16/01/2023 987445 SISPP Pregão
32

Objeto da Compra

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de fornecimento de
acesso à internet via fibra ótica para diversos edifícios do município de bandeirantes.

Esfera Fornecedor Marcêi/modelo Compra

Estadual A. HIKARU KAMIDE - SOM Acesse a

LTDA compra

Relatório emitido em 12/06/2023 - 09:46

Memória de calculo (ArL3°. inciso Vil - IN SEGES/ME n® 65. de 7 de Julho de 2021); Média: corresponde à soma dos valores das amostras, divida pelo número de

amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central do conjunto de valores extraídos."



0eço5
MINISTÉRIO OA

OESTÃO E OA INOVAÇÃO
CN SERVIÇOS POBLICOS

■uçJla

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 111,70 R$ 111,70 R$ 111,70
Quantidade total de registros: 2
Registros apresentados: 1 a 2

HLTROS APUCADOS

Código Material/Serviço Período da Compra
26166 Comprado Últimos 180 dias

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00012/2022
Número do Item: 00010
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de comunicação multimídia SCM (INTERNET) por cabo
metálico ou Ebra ótica, para as agências do IBGE/RN.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 111,7
Valor Unitário do Item: R$ 111,7
Código do CATMAT: 26166
Descrição do Item: TAXA DE INSTALAÇÃO LINK DE INTERNET - STFC (BANDA LARGA)
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 29/12/2022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TELECOMUNICAÇÕES BRASÍLIA LTDA
CNPJ/CPF: 18843645000151
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 114612 - UNIDADE ESTADUAL DO IBGE/RIO GRANDE DO NORTE
Órgão: FUND.INST.BRASILEIRO DE GEOG.E ESTATÍSTICA
Órgão Superior: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO.DESENV. E GESTÃO

Relatório gerado dia: 03/0712023 às 14:36
Fonte: paineldeprecos.planeJamento.gov.br
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PREFEriURA iViíJNIClFAL OE BANDEIRANTES

ESTADO D< i EÂRANÁ

1

C íJ-/\ TR i /'<:> iJl-: < •. í o />7T .S"/r."/í í '/CYAV

COM í<A'i í) S:'24S/2im - 1»MB

}MK)Ci-:SSO ADAÍiNiSTRATlVO N."2it2/2022 - PMB

ÍMíBGÃÍ) í:i.i; í RÕMCO N."47/21í22 - PMB
rON TRA Í AN í I:':: PUKFKI TUKA DO Ml NiCÍFÍO DF BAADKiiíAM KS-PARAnA
CONTRATADA: ACRO NFT PROVEDOR DE INTERNET LTDa

íN-ír prcNcülc sM^UUiiiCnUí. O MUNICÍPIO DE BANDlíRAN TE.^-.í. (.a íuio df l';i;a!u'u jicssoii juridica dc direito público
üBcríit). ce,Hi .sede na Rua lúvi Ralaci Pnmcr o" 1-457 Ceniro na cidadc (ic Uanduiranics. Estado do Paraná, inscrito no

Caü:is!ro Na.cional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.705 753'{)t!íH-4ís. ncsic ato dcvidanicnic representado pelo Prcíciio

Municipal, cm pleno exercício ile seu mandato e lúnvòes. Senhor Jaelson Ramallio Malta, residente e domiciliado nu Rua;

Vcrcadivr iosé Siinlana. Vila Macedo, iv' "^14 - í '1-iP .S/ .5í?i)-0í)(E nesta, cidade de iiandeirantes. Psiado do i^araná. jxíflador

•J.! t. ciiula uc idcníidadc o" à.3-io.934-(i. expedida pela Secretaria de i siado uc Scgiiraiiya Pública ilo Paraná c inscrito tu)

•. cdasiro de IV.ssoas i ixicas do Viini.sicrio da l az-cnda sob c n'"'4Hó.6õ1 .57')-6K. abaixo assinadte doravante dcsimuido

contratante, de um lado e. de outro a empresa AGRO NET PROVEDOR Dff. INTERNET E fDA estabelecida
iur cidade de Bandciranic.A listado d" i'ar.uia. inscrita no Caüasirn Nacional d.i Pessoa .luridiea do Minislêrio da Fazenda

•c-b cD 42..'^53.Ui9dHiÜi-52. ioprada na l a/erida Aneclo Papa. S. .\. Púiíito í at)uiei;i. Iiandeirantes-Pr. Centro. CliP.86.360-

•Ebu. ncsíc ato reprcseníaíla nor sua Reirrcsentanie Legal a Sra. Saile Vancssa Brandão Da Cunha, portadora do RG

StiSl' PR e inscrita no CP! j;. 'b66.228-5tS9-uS. doravante designada CONTRATADA, estando as panes

.-•ujcita;: liS nurnias da l ei 10..s2ü. 1)2 e suh.sa.liar!anienie a Lei 8.(>66 v3 e suas altcravòe.s .sub.sequenics. ajusiarn o prc.scinc

vioninuo de ITcsiaçãc! dc Hervivos. decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO - Ldiiisl n" 47/2022. medianic as segui.nics
c!al!^ul;í^. e conuivòes a seguir c:\pressas. deiinidora.s do.s direitos. ()hrigai;òes c responsabilidades da.s partes

CI AI bULA PRIiVU:IRA - DO OBJE 10

M^O ptcsciiíe i.MStrumento tem como pur objeto a CONTRATAÇÃO DE F.MPRESA i*AR.-\ .A PRFiSTAÇ.-\0 DE
SEIC. iíO í>E INTERNET AOS BAIRROS DA ZONA RURAL DO rvIliNK ÍPIO - ITEM DESERTO NO
PRECLÃO ELETRÒ.NICO N" 1 1/2022 K FRUSTRADO NO PREGÃO El.E ERÔNICO .N" 33/2022 ATENDENDO A
^ demanda da SECRE I ARIA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. com imuo de

i xecuvão dc 12 (doze) meses, a contar da presente data. conlbrme .ANF..N.O 11 Proposta dc Pregos rio licliiai dc Pregão
l .krirônico iC 47/2022. devidamente itomologado pelo COK TR.A FAN I F cm i)?'t)7/2(i22.

Á2.^3.xqí /oaolisiÃ^AC^ój^cf prÒvedoãí^
iltcnr ;p£ucriçãp :: 'Jnidade de Fornecimento / Quantidade
f  i V PCÍSsEa iSiScLNRA " r^^MEGA BT^sÍGüNDo' ' 'f """JJ"

Valor UnRário : Valor Global

ii| RS 28.794,00 5 RS 345.528,00

,  RApip ,^^.j j 11
iDescríção Detalhada do Objeto oifertado: COrARÀTÃÇÃO DÊ EMPR8SA A PREStACÂO Dc ScRVIÇÕ DB iNTcRNÊT AOS BAIRROS
= DA ZONA RUR,\L 00 MUMCÍPIO - ITS;-: DlrSEP.TO ."■iO PREGÃO fUflRÒMrCO i I.FtOlTÍ í: rRUSTR.ADO líO PREGÃO EIETRÒNICO N®
s3i/::o:>z aíemdeívdü DA ShCRcTARtA ADHlNiSlRAÇÃO 00 Dí;

Total dC; Êornecedor: Rá 345.52a,0{
.z. ■:.vzrT5*r"r-.*.*írrfJÍ:*r-rr .♦

i;i2" As especiricagòcs técnicaí. do objeio. a." condições de enUicga. ."CccFiuiemo e jKigainenio e as tvhngaçòc.s conirriiuais são
•js consiantes ikí .-\ncxo 1 do i-.dital l ia roo dc Referencia. íu.k!! c iKíric inicuriuitc de.sie co-nraío irujcjvcnüeniemenle <ic
transcrição.

j  íZv;-m'cic> tia 1 í'i>Jil:í «b i-'!:uc:!íiiu> psTigrasiiiiiita
j  dir.j»e?:i j

'  2<)::
i

: z OiD.-' :. :33 ■i :e5.0Pé..T ■ ic o i

d;* íanU-

TkVU.US IST r!-CN(tl.(K5IA DA
íKFÇRM.\(7.V)

n i í.: itiiT.ci Vrniw:- ! iS7 Cx. Po;::;-! Cí .t' ShzoUuOv- i ..: '
i  . i:cUaC.U> ?í Íl.iri;k-iril!)ti.-S.|i| .iJvM-

CNP.f G.7;5à/I;(!u I -?ã
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLAUSliLA SEGUNDA - DO VALOR CONTRa IDAL

^i" Pelo execução do objeU) ora contraiailo. i> CC)N'i HATAN i l-. pagará ã (..'ONTRATADA o valor lolal dc RS 345.528,00
{ircücntos e quarema e cinco mil quinhcnU)> e vinic e oito reais), nicdianic aprescnuição dc nota Hscal. apôs a entrega dos
.scr\ iços.

CL.UISULA TF.RCKIRA - DOS RKA.II STKS

Ííl" O preço registrado poderá ser revisto, a peilidí< do l-ORNí-.( jD)uR ou IHíR iniciativa do MliNiC IPiO Dl-
B.-\NI)ldRANTI-S-PR. ctu decurrcitcia de cNcntuai redução daqucies praiicado.s no mcrcadi). ou dc Talo superveniente que
cle\ c os preços, desde que observada.s as dispu-sições contidas no inciso 11 tio ̂  .1." do ari. I i 2 da I .ei n." 15.608/07.

í2" Ideando o preço registrado .se to.rnar superior ao preço praticae») no mereaJo por motivo super\cnienle. o MliNICÍl^R)
ut; B.ANDMli^AN 1 liS-PR convocará o }"ORNbC!-l)()K para iiegtieiar a redução dos prcçtís eoniratudos ao.s valt)res
praticados nelo mercado.

(.) FURNEChBOR que não aceitar reduzir .scu:. preços ao.s valores praticados pelo mereadt) será liberado dívs
compromissos a.ssumidos, sctii aplicaç;u> Je peiudidadcs administrativas.

:'l4" .A iniciativa c o encargo da deniotisiracàti do desequilíbrio ccoiurmico- linanceiro seràci tio FOR.NP.CPDDR. cabendo
air MUNiCÍPK) D1.1 BA.N 131:1 R.AN Ti-.S-PR a análise c dciibcração a re.spcito do pedido.

^5' Se o FOrCNl CP-DtdR não comprovar o desequilíbrio ceonòmieo-rinanceiro e a e.xisiêneia de fato superveniente, o
pedido sera indelerido pelo MlJKit lPK.) Di. BANDblRAN! l:S-PR e i» íorneccdor eoininuará obrigado a cumprir os
coiriptomissos pelo valor máximo do contrato, sob pena dc rescisiio contratual c aplicação da.s penalidades aciministríilivas
prev isias em lei c ito edital.

CLÁUSULA QUAR IA - DA LXLCUÇÃO E VIGÊNCIA
vil" o período dc e.xceiiçào e vigência do oiqeio .será dc 12 (dti/e) meses, rnuiendo .ser prttrrogadt) por iguais c .nuccssívos
pcriodus cunibrinc ari. 57. incLso 11 da l ei dc Licitações.

CLÁUSULA QUIN PA - DO PRAZO DL PRES TAÇÃO DOS SICRVK,:OS
vj L' - O pnuío de Torneeimemo será inieitido e;n até 24 (v inte c quatro) horas Ci>ni.adas da requisição da secretaria .solieilante.

v;2" - Soiucnic será admitida alteração do pra/t> de fornecirncnio. com anuência cxprcs-a do .Municípit) dc Batideirantcs-Pr.
iU):' casos prev isios cm lei. especialmente íjuandm

a) por atos do CONTR.ATAN TL que ínierUram no pra/o de {òrneeimcnlo;
b) atos dc tcrceiro.s que interllram no pra/o de rornecimcnlo ou outros lievidamcnie jusiiriendos e aceitos pelo
CONTICMAN TE:

c) pt)f inolivDs de fi.irça niaitir t)u caso Tofiuiit). entre outros, desde que icnliam inllucncia direta sobre o ibrnceimciiío vlo
objeto contratado.

vjo" - l.nuuamo perdurarem os tnotivos dc Torça ntaior ou .snspen.sào do c»)ninilo. devidamente jiLSiificadas c íbnnali/adas.

cessam os devercs e responsabilidades t!e ambas as panes em relação aui contrato.

^4*' - ficando u C<3N I R.A 1 .'\Í3A temp(>niriamenic impo.ssibililada. total ou parcialmenie, de cumprir seus devercs c
responsabilidades relaiivos a(i fornceimetuo. üeveiá esta comim.icar e justificar o Tato por e.serilo para que o
CON TR.A f.ANl E tome as prov idêneias cabíveis.

íí5" - Enquanio perdurar o impedimento, o Ct )N 1 R.ATAN !T. se reserva o direiit> du rpíícindir contrato c eontraiar
o íbrnecimenlo do produto cont outro fornecedor, desde que respciuid:is as eondiçC^s desiii lieilttytb). não cabendo direito à
CON TR.A f.AD.A de Tormidar qualquer reivindicação, plciio ou reclamação. (

R í3-i Raiaci i'r.nvr Cv cSI fltí' K6;?6l}Ui)u iV!.- !

1  -üiaii. !ii;!!..v.iivtí ixtiulvaaalcs.pr.^ov.lii
( NiU 7S.VíK)0i-!.H '
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ESTADU DO PARANÁ

CLÁUSULA SLXTA - DAS OBRiGAÇÕíLS DA CON TRATAN Í I:
' Cunuinicnr :"i CÁ )NTRA rAi!)A qualquer íiilha e ou incguiaridadc na execiisüv» do objcu».

Atcsuir u{>i) Noiaísi lMscai(is j currcspondeniolsÁ por inicnncdio da comissão dc rccobimcnlo para esse llm.

CL' Cumprir as exigências legais a esia pertinentes, relativas íio objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4- Frcsiar os esclarecimentos ncccs.sãrio.s à CON I RA TADA. \ i.sando o bom dc.scmpenho das atividadc.s oriundas do
rornecimcnto do objcio.

Idcluar o pagamento devido â CON'i"R.ATA. pela execução uo objetri. conibnne prazo e condição descrito na
Cl.AUSUl.A OCAK I A deste contraiu.

$6' O CON rR.AT.AN rn. pode solicitar, a .seu critério, c.sclarccimenlo.s e iníminaçôes eomplemeniarcs.

^7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança dc CNIM na.s notas ll.seais entregue.s rcícrcnlcs a<> objeto, sob pena de
dcseiassi !kaçã<) da (\ AN 1 iv.A LA 13.A.

Requisiuir o tornceimcnio previsto no contraio c cm sua proposta, exigindo da CONIRA l .ADA o fie! cumprimcníí)
dos devcres e obrigações assumidos.

.Apuratla cm qualquer tempo, divergência entre a.s cspeeificaçòes pre-lixadas e o produto entregue, serão apiieado.s à
Cí,)N TR.A I .AD.A sanções previstas neste contraio, editai c na legislação vigente.

sdu .Aplicar penalidades, quando veriileado o inadimplemenio dc qualquer obrigação eoniraiuai.

^1 1' Rcieiiar no lodo. o produto que a COM í R.AT.AD.A executar 'ora das e.spccilieaçòes do TLRíVlO DL RLbdvRLNCI.A.

CL.ÁUSlil.A SÉ riMA - DAS OBRIGAÇÕES DA C0.NTRA1ADA
§ 1" - .Assegurar o rorneciiuenm d{> objeto, cumprindo llelmenie a íonnu di.sposia íu» Ldita! c demais documentos pertinentes:

§2'' - Cumprir com os encargos trabalhistas, prcvidcnciários. .social e iribulario dc sua re.sponsabilidade, iaeidcnlcs sobre o
'  ubjclo deste contrato;

$.3" - Manter as condições de habiiiiaçíU) e quaüficaçues e.xigida.s nu lieilação, durante toda e.xccução do contrato, em
eoiTipaiibilidade com a.s ohrigaçõe.s assumidas, cm especial, no que .se relcrc;! regularidade junto à Secretaria da Receita
federai. Cxiixa Lconòmica federal c 'frihunai Superior do Trabaüto mediante apresentação dtu^ respectivas certidões
negativas, tlurame toda a e.seeução do objeto, para a emis.são tle pagamento e adiiivo.s dc quaisquer naturezas.

- Será rc.sponsáv ci por quaisquer ónu.s dceorrcnte.s de marcas. rcgisu'v>s c jiniienie.s relativos ao objcio proposto.

CÍ.AUSIILA Oi TAVA - GESI ÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§I'LA fiseiilizaçào nutí exclui ucm redu.''. a icspvMtsabilidade do ! (.)RNf.C! .!.)(JR. pelos danos causados ao .MUNICÍPIO DL
B.ANDi.ilv.AN 1LS-PR ou a terceiros, resuiumles de ação ou omis.são culposa ou dolosa dc quaisquer dc .seus empregados
ou prcpo.sioh.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS / \
í;. 1 O f(.>RN!•;Cl•:I)(.)R poderá ser apenado com;

a) AiKericncin; ./"l
V  rh /

ít i :l*í Küíiid Pfiir.tr 145? C.S. Pti.síai .'SI t* .Híí.íísUÍKk! L-í.; ■'.« .>;V12-5'«'25 "7
i;-ntaii: liciuie:u>ob.inúi:;ia!itc.-..p; hr

CNP' '-o eis ?53 PO!}U4H
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b) Muilu;

c) Susj)ciLsr30 iciíiporáriíi de nariieipaçiio cm iieiiiiçãe c !ir4|>t;dinicniei de ct)iiirauir com v. Mimicipio de Bantlcininles. nos
casos doan. Í54. da I.ci !\sladual ii. 15.6ÜH/07:

d) Dcciaravao i.lc inidoncidadc para iicilarou cuiurauir com a Adnimisiravào Púhüca. nos casos do ari. i 56. da 1 ei bsUidual
n. L\60N'n7.

Poderão .scr aplicadas as seguijn.es iímiías;

a) Dc caráier moraiório. na hipõicsc üc uirasú injusüJlcado na entrega ou CNCcuvào do objcio do contraio, quando
será aplicítda nos seguintes percentuais:

i) 0.33"ii (.innui c trcs cenicsiinos por ccnio) por dia dc atraso, na entrega do objeto, calciiiado sobre o valor currcspofulcnte
á p:irtc inadiniplida. quando o atraso nào for superior .Ri (uiruai dias co!TÍdo.s:

/^ii) í sc.s.senia c seis centésimos por ccnit?) por dia de aira.so que exceder a alínea anierion aic o limiie de 15 (quinze)
dias. na entrega do objeto, calculado, de.süc o írigésimo primeiro dia de atrast>. sobro o vaior coiTCSpondcnie à parte
inadiinplida. em caráter excepcional, c a critério do .Mí íNICÍPIO Dl; BAN4)ldRAN TI-.S-PR.

bi l.)c caráter eonipensalório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i) ib'; ,. íquin/c por cciniA cm caso de incxccuvãü parcial do uhjeio pcii) l < )KNI.CP.OOK ou nos casos dc rescisão do
coniraii.. L.siculaua sobre a pane inadimpÜda:

ii) ."ÍO'!íi i.\ uuc por ccmo) .sobre o \alor total do contrato [ícla sua inexcciivr») toiaí.

§-b' (; atraso, para eleiio de cálculo dc muita, .scrã contado cm dias corridos, a partir do primeiro dia tini! seguinte ao do
\ cncinicnio do pra/,o dc cntregn ou e.xecução do contrato.

§4"' Nti casti dc atraso por inüis dc .30 (tríina) dias. ou dc o sontatõrio das tnullu.s aplicadas por atraso ou inadimpicmcnio
ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por ceníu) do valor total do contrato. Hca lácuíUido ao MirNiCilMO Db
BANDblR.AN TliS-PR reconhecera ocorrência das hipòlcscs de cancchimcnio do contraio.

ji.s" A fixaçào dc mulias cttmpcn-salónas ou ínoraiórias nar- ubsta o íiiui/atíicnio <ic demanda bu.scatido 5ndcni>*iJÇíu:>
■  suplernenlím cm do Ml JNICÍPíO Db B.A?sDb}R.AN I b-S-PR. sendo dano .superior ao percentual referido.

iíf O valor da multa píaJerá scr descontado íK> pagamento devido ao PíjjíNP.CId.JOR.

í;/" Sc o \aloi do pagamento Ibr insulicicntc. fica o íò..Sf<Nr>v,4'D()R obrigado a rceollicr a importância devida no pra:<t) de
i -s (quin/.e) dias, coni;idos da eomunicnção ollciai.

Hsgoiados os meios adminisiraãvos para cobrança do valor devido pelo PORNPCliDOR ao MUNICÍíMO l>íi
BANDI-dR.AN Tii.S-lMí.. csic .será cncannnhado para inscrição em dívida ativa.

^■4" .'\s sanções adminisinuivas serão aplicadas em procedimcntA) :KÍ!ninisir:iti\ o auiõnonio. garaniindo-sc o conlixHÍilõno
ao l t)R\l'Ci ;iX;)R.

clAilsuí.a DKCIMA - Da cess.ão do con frato
§ I" - .A (.T)N} i'RA Í ADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pcsscra, física ou jurídica.

CLÁií.SULA Í)ÉC:íMA PRí.VíEÍRA - ANTICORRUPÇ.ÃO - DA FRAUDE E Í>A COURüK"ÃO
- As [)artes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prc\ í.nIus na legislação btpstlcira, dentre das, a i.ct

dc Improbidade Adminislraliva (Lei n'' 8.429' 1992), a Lei xf 12.K46/20I3 c seus ixrguhiniciilos, jc contprtímcíem que

R Fioi R;iihd ÍTor.cí- l-í5? Cy,. {'osln! :«! CEP SíkIOOÜOU I vi,: 1..' .>542-!.S2.V-
f>snaíl; ikiíac:u>yr;l>andv'iraiuv*»..pr.!,'.o\ .l)t

CNI9 ooni-iS ^
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a cxaaiiçãts dcsic cuturato, ncnhunui das parles pviiiorá oiaTrcer. dar ou sc coniprOfticicr a. dar a qucni tjuer que seja. íHi
aceiiar tus se eoinpronieier a aceitar üc quern ijuer que seja. Uinu* por couta própria, quuruo por irucriiicdio dc oulreni.
qualquer paganicnu?. dt>avüt), ctHVipensaçào. vaiuagens rínanceiras ou bcnellcio.s indevidos dc qualquer espécie, de modo
írauduiciuo que eoíjslituain pratica iicE.al ou de currupçào. bem como de manipular ou fraudar o eqLtilIbrio econômico
bnanccirt) do prcsenic contrato, seja de forma diteUi ou indiieia quanto ao objeto deste contrato, dcvcmio garantir, ainda
que seus propostos, adminisíradore.s c colabonuiorres ajam da me.sma furma.

^2" í h iic!iame.s dcx cu! observar e o coniraiado deve <>bsc! \ ar c ia/.ci observar por .seus íoniccedorcs c subconiratados. se
admitida subconíratavam o mais alto padrã*.) dc éríca duriínlc todo o processo dc licitação, dc contratação c execução do
obieto cú«ntraiuai.

5.T' Paia os propósitos desta cláusula. dciincm-sc as seguintes práticas:

a) "í^rátíca corrupta": olcreccr. dar. receber uu solicitar, dircui ou ittdireiamcnie. iiualqucr vantagem com o objetivo dc
inílueticiar a ação de serv idor publico no processo de licitação ou na execução dc cc-nirato:

b} "Prática fraiuiuleiua": a lálsiílcavuo ou tmiissuo dv)s faios. com o objetivo de inlluenciar o proce^st) de licitação ou de
cxecuçãu de cunírato:

C; "Prática colusl% :is"; csqucnKui^ar c/u c;siahclecer um acordo entre dois ou mais licilantes. com iursem u conhecimento
dc reprcscnianics ou prcfHCsto.s do órgão licitado. vi,sando estabelecer [ircços em níveis artilleiais e não competitivos;

d) "Prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar eaiistir dano. direta oit indircíamcnic. ã.s pessitas ou.sua propriedade,
t isnndo inllucíiciar sua participação era um procc.sso Ücilalóno tni aíctar a c.xecução dct contrato;

Cl "Prática olt.sírufiva": (I) destruir, iáisílicar. aücrur <ui itcuiuir provas em inspcçõe.s ou íá/er dcc}araçÒc.s !ál.sa.s ao.s
rc|orcscm<sn5cs uo ttrgani.smo ímaneeiro mululaicral. com i' sdpjviivo de impedir maierialmemc a apuração dc alegações de
prática prc\ ista cicsic l.ditai; atos cuja imcuçãu sqia i-npcdi: iratcrialmente o cvcrcíeío uu direito dc o organismo llnanccmo
maUilatcfai pronuncr inspeção.

i' 4'' Na itiputcsc de linanciantcmo, parcial ou imcgníí. pur orgunlsírio linanceiro nuuiiilateruí. raedianie adianíatnento ou
reembolso, este organismo imptum sanção sobre uma empresa vas pessoa fisica. incíusisc declarandií-a inelegível,
indctinidamcnlc ou por prazo deícrminado. para a outorga de contratos iinancií)í!u.s pek) organismo se. em qualquer
imüncniec eon.suuar o env ul\ imenío da empre.sa. direianiente ou \m meio de um agente, cm práticas corruptas. irauduleniíLs.
colusivas. coerc;tfva,s ou oi)straíivas ao participar da iieiuiçao ou da execução de um ctmiralo financiado pelo organismo.

CáinsideTundvr os pn.ipô.siios das cUiU.sulas acima, o ilciltintc vencedor concorda e auicaiza que. ims hipóteses dc o
eontrau) ser financiado, em patle ou integra li neníe. por organismo financeiro muililaíeral. mediante adiamamemo ou
rcemhulsví. fíermifirá que o organi.smo financeiro e-ou pcssoá.s por ele formaisncnte indicadas possam in.specionar o locai
dc execução do comnav. c todos o> documentiíss. coruasc registros relacionados á licitaçàví e á execução do contraio.

CLÁUStd.A DÉCIMA SECUNDA-DAS PENALÍDADES PEI..A ÍNAOIAíFLÉNCÍA
§V\ A licíiantc convocada, dentro do prazo de talidadc da sua propo.sta. que .se recu.sar injustificadamente a proceder à
entrega, aprcscniar pendcrtcias junto aos cadastro:-- tia Admínist-ração Pública, deixar de entregar ou apresentar
documcmação íalsa exigida para o cciiamc. ensejar u rctardamcmu da execução dc seu objeto, não mumiver a proposta,
talhar ou fraudar u entrega, comportar-se vic ra<.)dt> inldôneo, fizer tieciuração falsa ou cometer fraude il.scal. garantido o
direito prés io da ciiaçãtíe da ampla deles,::, ficará impedida de licitar e etímralar com a .Administração Pública, nos lermos
da l.ci .SOôõ/93.

^2". Fica facultado à Prefcitunt Manicí-pai. na Itipòiesc descumprimemo por parte da íkijudieatúria das obrigações
assiunidas. tal como. o não cumprimenio do prazo dc entrega e/mi ficar cvjdcnciad/i cComprovada sua ineficácia após a sua
uiíiíyáçãu. uu descurnpí-ir coiu as especificações técnicas do edita! seta Imediaiaincntc convoiado o vencedor do objeto

a Trci toniicl FiOriiri- 1457 CA, 2St çrF«S>60000 Tci.; -A
A)

íTnínil: ikisacium t>a!hjciranu::s.pr.go'. .br 1 í 'A
CXm ?(,.:55T53íin01-4S
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jjani sua inicdiaia rcuulari/avào. sob pcua dc niuiia oc {ciuc-.: pur ccnia) sobre o '.alor gioba! da proposta dk» licilanlc.
sciuik) íjuc a nuiiia poderá ser aplicada a cada ut)vo pciuulo dc ji) luimai dias dc aiiaso c sob pena dc scr declara iniclònea.

$3". l'ela incNccução tola! ou parcial do kíbjclu dcsic l'i ecào. a .Adndnislravão da IN-elciiuru Municipal poderá, garantida a
prcA ia deícsa. aplicar à licitaníe vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Muiui de (cincü dccirnos pk>r ecnlol pur U:a dc atraso c pt)r ocoircncia dc talo cm dcsacordocom c-
jiroposio c o csiabclccido no edital, aic o nuiximo dc ]0"o (dc/ por ccnio) sobre v valor total danoia de empenho,
recoiliida no pra/o máximo de 30 {trinta) dias úteis, uma \c/ caanunicada iincialmcnlc:

c) .A multa a que alude csíc lote ;uu> impede que a .Ad;nlni:,Lraçãk) rcí-eiuda uiiilaieralmcnte o contrato e aplique as
outra.-» sançõeis j-íies i.stas ne.sta L.ei.

A muita, aplicada apôs regular proce.sso admini.sirativkc será descuniada dos pagamentos eveniualmcnic devidos pela
Adsuinisirtivào. dircTUiitenle recolhidos pela C omraiadtt ou ainda, quando foro caso. Cí)brada judicialmente.

Declaravào de inidoneidade para licitar ou contratar eoni a .Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição tiu até que seja prv>movicia a reabilitação perante a própria autt)ndade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a íieiianie ressarcir mAuminisiração da Preiciiuia pelos prejuízos resultanles c após decorrido
o pra/o da .sanção aplicada com ha.se no :subilem anlcrior.

§9" Su:spcn:sãü lemjiorária de participação cm licitação c impedimento de contratar coin a Administração.por pra:''0 não
^iípcritM' a 2 (dt)i;-;) anos:

íjilf" Pckxs motivos que sc seguem, jsrinctpalmemc. a licjiante vencedora estará sujeita ás pcnalidaUe.s lríuada.s na condição
anterior:

a) Pelo rornecimenio de bens em Jesconlormidade com o cspeciilcado ncslc editai.

b) ÍA-lu dcseumprimcmo dos pra/os e cciiidiçôes previstos tiesle Pregão.

Aiéni das penalidades ciiada.s. a iieiiame vcnecdora lieará sujeita, no qiic eoober. às demais penalidades referidas no
Cap.Tulo 1\' da 1 ei n. ' 8.6ó6A)3.

<í) i (.'ompo.Aado impedimemo ou reconhecida forç:; nLilor. dc\ iuameme jiisiiiicadk) e aceito pela .Administração da
Prefeim.n!. em relação a um do.s e\eiUos amviado.-. anteriormenio. a iieiiatile \eiieedora ficará isenta tias penalidades
mencionadas.

iíl d .As sançAes dc advertência e impedimemo de contratar com a .Adminislraeãv» do Município de Bandcirantes-PR. c
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .Adinini.siraçào Pública poderão .ser ajilieadas ã licuamc vencedora
juniamenie com as de multa. de.seoriiatKlo-a dos pugamcmo.s a .-.erem efeiuadtis.

A recusa sem motivo jusiijlcadi^ dois) cunvk)cado(.s) cm aceitar ou reurar a Nota de b.mpcnho dentro do pra/o
estabelecido caracicri/.a o descumpriniento tuial da obrigação assumida. sujciiaiKlt»-a as penalidades aludida.s na ciausula
décima terceira deste contrato.

íí)4 ,As penalidades aqui de.scritus serão aplicadas eoncomitamememe às pcnalidadeírprcvisiasNnk) Capítulo IV da l.ei
8666 1993. no Código l'enai IJrasüeiro e em qualquer outra lei que defina crimeupliüá\ el na situação fática ocorrida.

CL.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RKSCTS.ÀO (

V  V !Ái
k ÍTvi R.iDvnVí.t;-; vA AO (TP SS;16!i(Uí;i !c! -! \ / V

!-!r-.;íi' •. !"-.ináL'!r;aucs.p!.eo\ .Ei ; / f I
çNí'.!
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§r Peh» CON I RATANTK

§2" O (,'()NTRATANTl! se reserva ao dircilo de rc>eiiidi( o cusilraio. indcpeiidenieincnle de iiilerpelaçào judicial, sem
direiU) de iiidcni/avàn de t-iualqucr espécie pela C( )N 1 RA I A DA. uos .segiiiiues casos:

a i Não eiiinprimemo das cláusulas coniraiuais nas condições c pra/ios cspccillcados:

b) Subcunlrulaçuo lota! do objclo dcsic conlrato. a.SMiciaçào da Cc:)N I RA I ADA com oulrem. cessão ou iransícréncia. tola!
ou parcial, bem conio fusão, cisão ou incorporação:

e) Ç.'o!nciÍ!ncnlo reiterado de i'altas na execução d^> cimiralo;

d) Decretação de 1'alcncia ou instauração de insolvcncia civil:

ei Dissolução da sociedade da CON 1 K.A TA DA:

i") Alleraçào social ou modilícaçào- da Unalidade ou da c.síruiura da cmprc.sa que prejudiquem a execução do contrato:

g) ticorréneia da easi> foruiito ou força maior, regularmente compri>vada.s. de.sdc que impeditivas à execução do contrato:

h) Amigável, por acordo entre as partes, diante da etun eniência ikí contratante:

ii 'Auandii o iuniccedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Scr\ iço decorrente deste (.ámtrato. nas hipóteses
nrc\ istas nos incisos dc 1 a Xil c XVI do uri. 7S da 1 ci 8.666.'93.:

i) i;m qualquer hipótese de incxecução lotai ou parcial da aulori.-saçilo da compnt decorrente ilcsle contrato:

k t O.s preços SC apresentarem supcrit)res aos praticados no mercado;

§:V' Pela CON TRAT ADA:

li Mcdianic solicitação pt)r c.scnio. comprov ando estar impossibilitado dc cumprir as exigências dcsic contrato:

b) iDuando comprovada a ocorrência dc quaisquer das hipõiesc.s contidas no art. 78. inei.siís XIV. XV c .XVI da Lei 8.666/93.

A .solicitação da CONTRATAD.A paia eancelainentv) dois) preço(s) lieiiado(s) poderáfào) não ser aceita pela
CONTRATANTLT facuilandu-.se a esta ne.sse caso. a aplicação das penalidades prev i.stas no prc.sente ediiai:

bara apuração das situações acima descritas o CONTR.ATAN TE instaurará o procedimento admini.sirativo cabível, com
prév ia nt>iitic;íçâo a Ct.TX fR.A l ADA dc lodvcs os atos a serem rcaliiíados. A rescisão do contrato, ijuando motivada pf>r
ijualqucr dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas c dauos. scin prejiii/o da aplicação das demais
prov idéncias legais eabiv eis.

CLÁTSULA DÉt ÍMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
i;}" Itiiegram e eoinplet.nn o prc.sente contrato para todos os fins dc direito, obrigando as pailc.s em todos os seus termos, o
insirumenlo cvinvocalório. a proposta da CON 1 R.A ! ADA. anc.\<>s c parecercs que mstrucni o jrroees.so.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALrERA(;()E.S / \
sjl" Será incorporada a este contrato, mediante IT.R.VIO.S ADIT IVOS, qualquer modi|icação quê venha a ser necessária
durante a sua vigciieia. precedidas de anuência expressa do Município dc líandc;rantcs-Pr,
uLilorizações legais.

los lermos e possiv. is

Frei R,aáci l-mncr la?" pasuíi 28 i CEP 80360000 Te!.; -i3 35-DXi^ • / P"/ /
! ?. •» t •! »"> j». "i í- ji,'- .kxi t } ♦ ' .»H-ríail: !:cii:ic;v.v.íí banddfxmit^$,pr,gin.bf / ^ s J - /
CNP.! 76,235A5.t/OnOI-áS ̂  ^ ^
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O

CI.ÁUSULA DKCIMA SEXTA - DAS CO.NDíÇÒES (.ERALS
•^ I" C.'ahLTá t.'xcluí.i\;unc!ilc ã CONTRATADA a rcs|)uiis.ii'is5uaiic pcío pagiinic-iuo das despesas incomdas com viaccns.
li«)speiia!:cin. iransporícs c refeiçòc.s. dceun eíUc do objeui dcsU: cooiralo.

Cl.ÃUSUl.A DÉCIMA SÉTIMA - DO KORO
As paries coiilrnluais Hcam obrigadas rospiasuer pdo i^uiTiprimcnto dcsle temio. pcranic o i-oro da Comarca tie

Ibiüdciranles. 1-slado do Paraná, não obsianic tjuakpicr mudança de domidli<) da C( )N rRA ! A1)A que. cm ra/ão disso, c
> .br.gaiia a manicr um jeptesenianíc com pieiios pt>deres para receber noiiilcação. eaação inicia! e *)uiras medidas cm direiu»
{■■ermilidas.

CLACSULA DÉC-I.MA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES
íD ' Ao lirmar e.sie insiriancnu"), deelura a CON I RA iADA ler plena ciência de seu ctimeúdo. bem como dos demais
doeuincnios \ ineuladi>s ao prcsenie contrato.

^2" Justas e eimiratadas. firmam as partes este insiruinenU». ctn 02 {diia.s) vias em igual teor. com as tcslemuniias presentes
ao aiv). a llm de que produza seus eíciius legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE
lAiiralo deste contraio será publicado no Diário Idetrònieo do ntunicipio .sendo ii

!landeiranie.s-l'R. 1 1 de Julho de 2022.

CONTRATANTE
MINICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

AGRO NET PROV EDOR DE IM ERNE T LTDA

•tte
.lAELSON RAMALHO M.VTI A

PREEELTO MU^iClPAl.

esienumna.s;

MtipXiS üsi

V

011^
SAIR^V^ANE.^^BRANDÃO da CUNHA

R!-:PRfeENTAIV^E l JsGAL

(  ;
,/

José .Vl^itíltí^Urbano
CPF. 02.t;0|j0.589-60

R Prci k.Ua.;; Prunir, I i5T t \ Possuí 281 CHP Só.íWHKKi i ei.. A .ís.|2--I:C5
iiciuicuu !í itan.;iíjir.in'.cs.pr.uo\.iir

( NP; 76,2^>.75.v>!i)Oi--iS '
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EXTRATO DO CONTUa í O .N."2-}8/2I]22-PMB

PROCESSO ADMINISTRA riVO N."2l)2/2022- PMB

PREGÃO ELETRÔISÍCO N."47/2l)22-PMB

CONTRATANTE: MCNICÍPIO D!- BANDI-IRAN'1T:S. I^STAOC i)0 PARANÁ

CONTRATADA: AGRO NET PROVEDOR DE IN TERNET I.TDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET AOS
BAIRROS DA ZONA RÜRAL DO MUNICÍPIO - ITEM DESERTO NO PREGÃO ELErRÒNlCO N" 11/2022
E EiU.iS I RADO NO PRECEÃO ELE TRÔNICO N" 33/2022 A TENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO DO MlTMClPlO DE BANDEIRANTES - PR

VaíAJR: R.S345.52S,00 (iivzcp.U)s l- quarcnía c cincd mil quinhciuos c \ inlc c oiu> reais).

DOTAÇÃO:

i  F.\i:rcici« da
j  dcspc-sa

1 Conta tia (lfS|)€.sa
i

í

Funcionai pnigranuttica (írupo da ruiile

1  ví::!2 1 !?2.!Hl/i; 1.122.0üíí .2012..C3 tO.OO
Si-.UViÇOS Dirn-CNOI.CKdA DA

INi OKMAÇ.ÀO

PRAZO DE EXECli(,\ÃO E VIGÊNCIA: Será de 12 (tio/e) meses, podendo ser j)ro!Togado por iguais e
succssivo.s períodos coníbrine ari. 57. inci.so II da Lei de Licitações.

CO.N f RA TaN TE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

B:ui(.leiranies-PR. i I de Julho de 2022.

CONTRATADA

A(;R0 NET PROVEDOR DE IN TERNE T l.TD.A

JAELSaN RA.MAIJIO M.ATTA

PREPEi rO MUNICÍPAL,

'mjmdi
SAÍLEÁ^AlvTg^ BRANDÃO DA CUNHA

IHCPRfeÍENTANrK LEGAI.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.353.109/0001-52

Razão Social: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

Nome Fantasia: AGRONET BR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/02/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
MEI: Não

, Porte da Empresa: Micro Empresa '

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível dc Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Sem Informação

FGTS Validade: 19/07/2023

T rabalhista (littp://'www.tsLjus-br/ certidão) Validade: 02/09/2023

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/07/2022

Receita Municipal Validade: 06/04/2022 (*)
VI - Qualifícação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/03/2022

Emitido em: 04/07/2023 10:21 1 de 1
CPF; 078.258.049-10 Nome; FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA

Ass:



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 14h11min
SECRETARIA DE FINANÇAS TommOlT]Validade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET CNPJ: 42353109000152

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

GWRNYJYLVNAN)aQ1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 04 de Julho de 2023

Rua Rral Rafaai Pronfler, 1457 - Centro
Bandeirantes (PR] • CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.353.109/0001-52

Certidão n": 32430024/2023

Expedição: 04/07/2023, às 14:08:29

Validade: 31/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AGRO NET provedor de Internet ltda (matriz e filiais) ,

^  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 42.353.109/0001-52, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

CPF/CNPJ: 42.353.109/0001-52

Certifíca-se que, cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Con^egcdoria-
Geral da União. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPP consultado.

Destaca-sc que, nos ieniws da fegisfaçãu vigente, os referidos cadastros consolidam infonna(;òes prestadas pelos entes

públicos, de H/dos os Poderes e esferas de governa.

O Sisieina CCL-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Sucional de Empresas Inidôneus e Suspensas fCEISí apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Sacionul tle Empresas Punidas (CSEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnetlidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privatltis .sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pítblica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria finnados anteriormente.

Certidão emitida às 14:02:28 do dia 04/07/2023 . com validade até o dia 03/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão hups://cLmidQes.cgu.^ov.hr/

Código de controle da certidão: 2S9hB9wGCA4aMaftnhnF

Qualquer vasura ou emenda invalidará este documento.



04/07/2023. 14:03 aboutiblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCR

42.353.109/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARAL

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

TITULO OO ESTABSLECMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGRONET BR

GO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
61.10-8-03 - Serviços de comunicação mulUmldla - SCM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
61.90-6-99 - Outras atividades de talecomunicaçfiss não especificadas anteriormente
73.19-04)2 - Promoção de vendas
82.11-34)0 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

FAZ ÂNGELO PAPA

CEP

86.360-000

BAIRFKMDISTRITO

TABULETA

NUMERO

S/N

COMPL3IRírO

CXPST192

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-4317
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LlCENCAS@PACTOEBYTES.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CM3ASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE S

SITUACAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 14:03:38 (data e hora de Brasília).

aboutiblank



04707/2023,14:05 Consulta Reguiarídade do Empregador

Voltar imprimir

CAUrA
CAIXA egoNômiga federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.353.109/0001-52
Razão

agro NET provedor DE INTERNET LTDA
Social:

Endereço: fazenda angelo papa / tabuleta / bandbrantes / pr / 86360-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:20/06/2023 a 19/07/2023

Certificação Número: 2023062002191953515223

Informação obtida em 04/07/2023 14:05:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta*crf.cab(a.govJ}r/constJltacif^pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



''íMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

CNPJ: 42.353.109/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:00 do dia 05/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/01/2024.

Código de controle da certidão: DD4B.A472.7880.C883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: AGRO NFT PROVEDOR DF. INTERNET ETDA

CPF/CNPJ: 42.353.109/0001-52

Ccrtiíka-sc que. cm consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP c CEPIM mantidos pela Corrcgcdoria-
Gcral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Dcsfaca-se que, nos íeniios da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sisfenut CíjL -PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes
privados no Poder Executivo Federal.

(} Cadastro Saciona! de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEI.Si apresenta a relação de empresas e pessoas Jisicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Piihlicu.

O Cadastro \aciooal de Empresas Punidas (CMEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei . iniivorrttpçõt)).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMl apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convãnios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Piihlica Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Ccnídào emitida às 17:09:05 do dia 03/07/2023 , com validade até o dia 02/08/2023.

Link para consulta da vcrillcaçào da ccilidào hlips://c-crtidocs.cgü.^ov.br/

Cótiigo de controle da certidão: MNRGBiiWNVueftHljYAla

Qualifuef rasura ou cmeiic/ct itivulicfará estu c/ociimento.



Qualidade em Internet Rural

CLIENTES ATIVOS INTERNET RURAL DE BANDEIRANTES

QT ATIVAÇÃO CUENTE BAIRRO REQUISIÇÃO PONTO MENSAL

1 30/08/2022 ANA MARIA PEREIRA OEL RIO AGUA DO CAIXAO 24646 1 R$ 95,98

2 30/08/2022 ARNALDO BERTOLA AGUA DA ONÇA 24636 1 R$ 95,98

3 30/08/2022 JOÃO CARLOS PEUZARI SANTA RITA 24634 1 R$ 95,98

4 30/08/2022 PAULO EDUARDO DA SILVA PAPA TABULETA 24611 1 R$ 95,98

5 30/08/2022 MILTON DARLEI MARTINS AGUA VERMELHA 24609 1 R$ 95,98

6 30/08/2022 MARIA HELENA DE CAMARGO BOM SUCESSO 24650 1 R$ 95,98

7 30/08/2022 SIMONE DA FRANÇA BOM SUCESSO 24629 1 R$ 95,98

8 30/08/2022 CLAUDINEIJOAQUIM BOM SUCESSO 24649 1 R$ 95,98

9 30/08/2022 WILSON ZANUTTO SANTA RITA 24647 1 R$ 95,98

10 30/08/2022 LUCIANO LEANDRO RIBEIRO SANTA RITA 24638 1 R$ 95,98

11 30/08/2022 JORDE VALDEMAR DE SOUZA SERTAOZINKO 24640 1 R$ 95,98

12 02/07/2022 DANILO DE OUVEIRA NASCIMENTO BARRINHA 25760 1 R$ 95,98

13 02/07/2022 ALCIDES APARECIDO PEREIRA BARRINHA 25768 1 RS 95,98

14 01/07/2022 JOSE CASTELAR AGUA SECA 14095 1 RS 95,98

15 01/07/2022 JOÃO BATISTA QUINA FERREIRA BARRINHA 25765 1 RS 95,98

16 14/09/2022 ONESIO MIOTO AGUA DO CAIXAO 25787 1 RS 95,98

17 14/09/2022 JOSE EFIGENIO MACHADO SANTA RITA 25775 1 RS 95,98

18 14/09/2022 JÚNIOR CÉSAR CARDOSO BRUNAÇO AGUA DA ONÇA 4504 1 RS 95,98

19 14/09/2022 FERNANDO FARIA BOM SUCESSO 25771 1 RS 95,98

20 14/09/2022 SATURINO DE SOUZA RAMOS BOM SUCESSO 4506 1 RS 95,98

21 14/09/2022 LUCIANO APARECIDO DA COSTA BARRINHA 25781 1 RS 95,98

22 14/09/2022 ADRIANO FRANCISCO DA COSTA BARRINHA 25794 1 RS 95,98

23 14/09/2022 ANDRÉ FONSECA BARRINHA 25793 1 RS 95,98

24 14/09/2022 VALTAIR FONSECA BARRINHA 25772 1 RS 95,98

25 14/09/2022 FABIANE PEREIRA GEQUIM BARRINHA 25774 1 RS 95,98

26 14/09/2022 JOÃO BATISTA FONSECA BARRINHA 25792 1 RS 95,98

27 14/09/2022 NAIRTEREZA DE MEDEIROS JUCA 25773 1 RS 95,98

28 14/09/2022 MARCELO FONSECA BARRINHA 25785 1 RS 95,98

29 02/09/2022 GERALDO FONSECA BARRINHA 25764 1 RS 95,98

30 02/09/2022 DANILO DE OLIVEIRA NASCIMENTO BARRINHA 25761 1 RS 95,98

31 02/09/2022 JOÃO BATISTA FERREIRA BARRINHA 14090 1 RS 95,98

3Z 02/09/2022 COUFCU BORGES OE MEDEIROS JUCA 14080 1 RS 95,98

33 19/09/2022 RODRIGO ANTONIO FEUPE POUDO SANTA RITA 4512 1 RS 95,98

34 19/09/2022 ROSILENE APARECIDA FERREIRA BARRINHA 4518 1 RS 95,98

35 19/09/2022 BRUNO APARECIDO RIBEIRO SERTÃOZINHO 4519 1 RS 95,98

36 19/09/2022 IVES MARQUES DE PAULA JUCA 4523 • 1 RS 95,98

37 19/09/2022 MAURÍCIO RANGEL JUCA 4522 1 RS 95,98

38 19/09/2022 MARCOS JOSÉ RANGEL JUCA 25782 1 RS 95,98



39 19/09/2022 JOSE FONSECA BARRINHA 4508 1 R$ 95,98

40 20/09/2022 CESARIO CUSTODIO AGUA VERMELHA 25786 1 R$ 95,98

41 20/09/2022 ANTONIO PEDRO DE FARIA SERTAOZINHO 4520 1 R$ 95,98

42 20/09/2022 ILZA APARECIDA DE FARIA DOS SANTOS SERTAOZINHO 4514 1 R$ 95,98

43 20/09/2022 MARCELO JOSE RIBEIRO SERTAOZINHO 24632 1 R$ 95,98

44 28/09/2022 RONALDO PIRES DE OUVEIRA SANTA RITA 4526 1 R$ 95,98

45 28/09/2022 NICOLAS BORGES DOS SANTOS BARRINHA 4528 1 R$ 95,98

46 28/09/2022 VALDIR DA FONSECA BARRINHA 4541 1 R$ 95,98

47 28/09/2022 ODINEIA GLORIA BARRINHA 4540 R$ 95,98

48 28/09/2022 HELENO DOS SANTOS SANTA RITA 4538 1 RS 95,98

49 28/09/2022 FÁBIO SCARDUA SERTAOZINHO 4537 1 RS 95,98

50 28/09/2022 EULLER PEREIRA BONACOLU BARRINHA 4536 1 RS 95,98

51 28/09/2022 CARLOS EDUARDO PINTO LIMA GRAZIANO AGUA DO CAIXAO 4534 1 RS 95,98

52 29/09/2022 APARECIDO DALAQUA SANTA RITA 4533 1 RS 95,98

53 29/09/2022 LUCAS MARQUES DE PAULA JUCA 4532 1 RS 95,98

54 29/09/2022 WAGNER BORGES DE MEDEIROS BARRINHA 4529 1 RS 95,98

55 03/10/2022 JOSE OSMAR BONACOLLI BARRINHA 4532 1 RS 95,98

56 03/10/2022 RONILDO DE JESUS DOS SANTOS SANTA RITA 4529 1 RS 95,98

57 01/11/2022 LUIZ BERSSANTE SANTA RITA 4525 1 RS 95,98

58 01/11/2022 MÁRCIO ROBERTO FERNANDES SERTAOZINHO 24608 1 RS 95,98

59 01/11/2022 DANIELA APARECIDA DAS NEVES AGUA DA FARTURA 14058 1 RS 95,98

60 01/11/2022 JOSE AÍRTON DOS SANTOS SERTAOZINHO 14092 1 RS 95,98

61 01/12/2022 JOSE APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS VERA CRUZ 5555 1 RS 95,98

62 01/12/2022 ADEMIR CASTELANI BARRINHA 5557 1 RS 95,98

63 01/12/2022 JOSE APARECIDO DE FARIA BOM SUCESO 4550 1 RS 95,98

64 05/01/2023 NILSON DONIZETE RAMOS SANTA RITA 5561 1 RS 95,98

65 05/01/2023 OSCARUNA DA CRUZ ALVEZ BARRINHA 5558 1 RS 95,98

66 05/01/2023 ANTONIO RODRIGUES CONSTANTINO BARRINHA 5562 1 RS 95,98

67 02/02/2023 LUIZ CARLOS RIBEIRO SERTAOZINHO 5564 1 RS 95,98

68 02/02/2023 GILMAR FRANCISCO DA SILVA SERTAOZINHO 5565 1 RS 95,98

69 06/02/2023 MILTON MARQUES DE PAULA JUCA 5569 1 RS 95,98

70 06/02/2023 MARIÃ APARECIDA DE OUVEIRA BERTOLA AGUA DA ONÇA 5572 1 RS 95,98

71 06/02/2023 MARIA AMÉLIA SOUZA PAVINATTO SANTA RITA 5571 1 RS 95,98

72 06/02/2023 JOSEJUSTINO FILHO SERTÃOZINHO 5568 1 RS 95,98

73 06/02/2023 DIANA RAFAELA DE ANDRADE AGUA DO PARAGUIA 25757 1 RS 95,98

74 05/03/2023 CLAUDEMIR BRAZ DA SILVA SERTÃOZINHO 5577 1 RS 95,98

75 05/03/2023 ANA CAROUNA P L G VAROTTO AGUA DO CAIXAO 5576 1 RS 95,98

76 05/04/2023 DARCI JOSE PREDOSO AGUA VERMELHA 5582 RS 95,98

77 05/04/2023 JOSEJAIR FERREIRA AGUA VERMELHA 25790 1 RS 95,98

78 05/04/2023 JOAQUIM DA SILVA LEITE AGUA VERMELHA 4507 1 RS 95,98

79 05/04/2023 CELIO PRETO AGUA VERMELHA 5579 1 RS 95,98

80 05/04/2023 SEBASTIÃO BRAZ FERREIRA SANTIAGO AGUA VERMELHA 4548 1 RS 95,38

81 05/04/2023 RAFAEL LOPES SALOMAO CURY BATATA 25879 1 RS 95,98

82 05/04/2023 JOSE FERREIRA DA ROSA AGUA DO PARAGUIA 5581 1 RS 95,98

83 05/04/2023 LUIZ CARLOS REINALDÚ CABIUNA 24620 1 RS 95,98

84 05/04/2023 MARIA JOSE VERSORI CABIUNA 24606 1 RS 95,98

85 05/04/2023 SILVIO JOSE JARDIM CABIUNA 24616 1 RS 95,98
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86 05/04/2023 CLODOALDO FERNANDO VENANCiO AGUA DO PARAGUIA 24616 1 R$ 95,98

87 05/06/2023 MARCOS ANTONIO FERNANDES DA SILVA PEROBA 5588 1 R$ 95,98

88 05/06/2023 VALDENIR BENTO RIBEIRO BOM SUCESSO 5590 1 R$ 95,98

89 05/06/2023 JOSÉ CARLOS DE OUVEIRA SANTO ANTONIO 4094 1 R$ 95,98

TOTAL R$ 8.542,22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 248/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.''47/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direilo público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n." 486.661.579-68. residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA estabelecida na cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
n° 42.353.109/0001-52, lograda na Fazenda Ângelo Papa, S/N, Bairro Tabuleta, Bandeirantes/Pr,
Centro, CEP.86.360-000, neste ato representada por sua Representante Legal, a Sra. Saile
Vanessa Brandão Da Cunha, portadora do RO n.°9208490-6 SESP/PR e inscrita no CPF

^  n.''066.228.589-!8.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso lido artiao 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n°028/2023 e a Justificativa apresentada datada de 03 de julho de 2023. da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 11/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

ILinJeuvsníc-.. PR. w de juibo ue 2023.

C:ONÍRATA.NTE

MLNlf ÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

A(;R0 NET PROVEDOR DF. INTERNET LTDA

JAELSON RAMALHO MA n A

PREFEITO MIÍNICIP/Vl.

VAMlSSA brandão da cunha

REPRESEN TANTE LEGAL

rESTEMLíNIlAS.

Cibele ̂ niMnão Foniolan da Silva

CP!:

\\A'sÍk'\ Rodrigo Ramov Pires
Cn: Ò6.L94.5.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 248/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 202/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.''47/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE
INTERNET PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA

ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR.

FINALIDADE; Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEII^ - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso 11 do artiuo 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n°028/2023 e ajustificativa apresentada datada de 03 de julho de 2023, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os
respectivos prazos do contraio, a contar da data de 11/07/2023.

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

UandciraíUcs/PR, xx de julho ue 2023.

CONTRATANTE

MUNIC ÍPIO DE BANDElRViNTES

CO.NTRATADA

AGU(í NO PK0\T:1)()R de internei LTDA

JAELSON RAiVl ALHO MA H A

PREFEITO .MUNICIPAL

SAfLE VANKSSA BRANDÃO l)A CUNTIA

UI PRESIM AN I L ITX.AL
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PROTOCOLO NÚMERO 202-2022-PMB Bandeirantes-PR, 05 de Julho de 2023.

Ref.: Pregão Eletrônico - 47-2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(a) Senhor(a),

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de firmar primeiro TERMO ADITIVO ao Contrato n.°248/2022, celebrado entre esta
Municipalidade e a empresa: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA. fimiado através do
processo de Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA
TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA

ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração

Atenciosamente,

Fabiana de Souz^ Vieira Oliveira
Assistente Técnico AdministralioVo - Departamento de Licitação

À Procuradoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R. Frei Rafaei Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail; licitücao(Sbcindeirante5.D".£ov-òr - coiiircitosi.S'bandeirantes.Df.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parecer Jurídico n" 1357/2023

REFERÊNCIA: PREGÃO 47/2022 - CONTRATO N" 248/2022
INTERESSADO: Divisão de Licitações

ASSUNTO: Aditamento contratual - Prorrogação de Prazo.

I-Relatório

1. Trata-se de exjiedicnle encaniinluuio pela Divisão de Licitações, para manifestação da Assessoria

Jurídica quanto a possibilidade de aditamento do contrato administrativo eplgrafado.

2. O objeto do termo aditivo consiste em aditar o contrato na vigência peio prazo de 12

meses.

3. O expediente veio acompanhado das justificativas que ensejam a referida alteração

contratual.

4. O parecer é obrigatório somente para a minuta e não para apreciação de todos os processos

licitatórios, nos termos do art. 38, parágraio único da Lei de Licitações, portanto aqui trata-se de parecer

facultativo.

5. É o relatório, passa-se a opinar.

II - Fundamentação

6. Cabe iniciar dizendo que, a Lei n" 8.666/93 em seu art. 57 diz ser possível a prorrogação de

contratos de prestação de serviços de natureza contínua, vejamos:

Ait. 57. A duraçào dos coniraio.s regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
rcspeclivo.s crêdiio.s orçamentários, cxccto quanto aos relativos:

(...)
11 - á prestação dc serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua
duração prorrogada por iguais c sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços c
condições mais vantajosas para a admini.siraçüo, limitada a sessenta meses;

(-)

§ T Ioda prorrogação de praz.o deverá ser lustineaüa nor escrito e nrcviamcntc
autorizada nela autoridade competente nara celebrar o contrato.

7. Assim, é condição legal a existência de justificalivii da administração a respeito da necessidade de

proiTogação e da autorização da autoridade superior, já que é via de exceção.

8. Cabe ressaltar que não é tarefa da Assessoria Jurídica definir qual é o justo motivo da

Administração Pública para a prorrogação ou para a realização de um novo processo.

9. O contrato por si e a legislação, conferem possibilidade de prorrogação, todavia deve ser evidente

o interesse das partes em prorroga-lo. Pois bem, a primeira regra aplicável é a de que o contrato

Rua Frei Rafael Proner n 1.457-Centro - Bandeirantes-Paraná

CEP: 86.360-000

PÁGINA 1 DE 2
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administrativo tem sua duração atrelada ao crédito orçajnentário. E. para efeitos de compreensão, o crédito

orçamentário é contido no exercício financeiro, que, por sua vez. nos termos e conforme o art. 34 da Lei n°

4.320/1964 e o art. 167, §2°daCF88.

10. Dito isto, o contrato pode ultrapassar ao crédito orçamentário, desde qiic haja outro credito para

fazer frente à despesa, obsen^adas as disposições do Plano riurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, matéria eminentemente contábil. Imperioso destacar

que essas medidas são aplicáveis em situações específicas que o objeto do contrato transcende ao ano

orçamentário, o que não se confunde, necessariamente, com 12 meses. É esta a essência dos incisos

subsequentes à cabeça do art. 57 da Lei n" 8.666/93.

11. Dito isto, é condição sem a qual. para que o aditamento encontre validade no plano jurídico, que

venha justificado e previamente autorizado pela autoridade competente, a teor do art. 57, §2° da Lei n°

8.666/93. Por conseguinte, o art. 57. § 3® da Lei n® 8.666''93 aponta que não poderão existir contratos

infinitos, ao dispor como cláusula necessária a determinante de vigência.

12. Outrossim, foi observado pela Administração os termos do Decreto n" 3..539/2023.

III-CONCLirS.ÂO

13. Diante do exposto, opina-sc pela possibilidade de prorrogação do contrato, desde que cumpridas

as exigências do art. 57, II da Lei n" 8.666/93 desde que apresentada a justificativa e demonstrada a

vanlajosidade para a Administração, bem como a compatibilidade do preço do serviço com aquele

praticado no mercado.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão

somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a análise, não analisando elementos

aprofundados de outras áreas que não a do Direito, bem como não considera o critério de conveniência e

oportunidade administrativa e o fracionamento de despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade

de seu signatário confonne o art.2®, § 3® da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de julho de 2023.

Assinado de forma digital
VINÍCIUS ALVES p^^viNiciusALVEs '
<-/-!! n/- SCHERCH
SCHERCH Dados: 2023.07.05 13:48:04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ref.: Pregão Eletrônico - 47/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR- Departamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, ao Contrato n.°248/2022. celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA. firmado através do
processo de Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET PARA

TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA

ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. Levando-se em consideração o que foi exposto no parecer
da Procuradoria Jurídica. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar polo aceite

ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de SouzãlMeíra Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

( M) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes/PR, 05 de Julho de 2023.

Jaels^ Ramaiho Matta
Pcsfeito Municipal

Rua ÍTei Rafael Pronor. 1457 ■ Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tcl.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
l>mail: liciiaeao ii himdcirJiiics-pr.Li.oN .br - cotiirato.s w hiitidciraiHc.s.pr.mn .br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | 1° TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.°248/2022 • PREGÃO ELETRÔNICO 47/2022

De PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS
<contratos@bandeirantes. pr.gov. br>

Para <saile_vanessa@hotmail.com>

Data 2023-07-05 15:50

• 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 248-2022 - PRAZO - PE 47-2022 - AGRO NET PROVEDOR DE

INTERNET LTDA.pdf(~537 KB)

Pre2ado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 1® Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.®248/2022, referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO 47/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digital, assim
retornando PREFERENCIALMENTE por e-maíl, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei Rafael Proner n°
1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é
responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato,
para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente,
s

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te.

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.®1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.ba ndeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=57&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES '

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*» 248/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO ̂"47/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Pai-aná, inscrito no

CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal õ Sr.
JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado

nesta cidade.

CONTRATADA: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA estabelecida na cidade de Bandeirantes.

Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob

n" 42.353.109/0001-52, lograda na Fazenda Ângelo Papa, S/N, Bairro Tabuleta, Bandeirantes/Pr,
Centro, CEP.86.360-000, neste ato representada por sua Representante Legal, a Sra. Saile
Vanessa Brandão Da Cunha, portadora do RG n.°9208490-6 SESP/PR e inscrita no CPF
n.'U66.228.589-18.

FINALIDADE: Alteração do contrato epígrafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente tenno aditivo encontra guarida no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n°028/2023 c a justificativa apresentada datada de 03 dejulho de 2023, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os

respectivos prazos do contrato, a contiir da data de 11/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as parles assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeiranies/PR, 05 dejulho de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

JAELSW RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Cibele Gusmã

CPF: 004.594.549-78

g jub
Pocuriicnto assinado digitolmenií

SAIL£ VAN£SSA BRANOAO OA CUNHA

Oau: 06/07/2023 10:&l:33-03[K)

Verifique em http%:,'/validar.iti.gov.tii

SAILE VANESSA BRANDAO DA CUNHA

REPRESENTANTE LEGAL

Wesliey Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 248/2022.PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 202/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.®47/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

997

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE

INTERNET PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAL DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA

ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a fínalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
mese.s os prazos de execução e vigência contratual, a contar do termo final destas datas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no inciso lido artigo 57 da Lei 8.666/93. tendo fundamento a

Solicitação através do memorando n°028/2023 e a justificativa apresentada datada de 03 de Julho de 2023, da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quarta do prazo de execução e vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os

respectivos prazos do contrato, a contar da data de 11/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, as parles assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CONTRAT.ANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 05 de julho de 2023.

CONTRATADA

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

.TAELSÍ N RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

govbr
Docufnenca assinisüo digitalntent»

SAILE VANE&SA BRANDAO DA CUNHA

Oaia-05/07,702J H>:46:4a<a00

Ve>irii]ue«>nhttp5:/'VAlidai.it>.BOv.Dr

SAILE VANESSA BRANDAO DA CUNHA

REPRESENTANTE LEGAL
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 248/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 202/2022 - PREGÃO EI,ETRÔNICO N."47/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE
INTERNET PARA TODOS OS BAIRROS DA ZONA RURAI. DE BANDEIRANTES DESTINADA PARA

ATENDER PARA ATENDER A DEMANDA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES - PR.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com u finalidade de aditar para prorrogar por 12 (doze)
meses o.s prazos de execução c vigência contratual, a contar do termo final de.stas datas.

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo enconua guarida no inciso Tido lutieo 57 da Lei 8.666/93. lendo fundamento a

Solicitação atravc.s do memorando n'^028/2Ü23 e aju.stifjcativa apresentada datada de 03 dc julho de 2023, da Secrctiuia
Municipal de AgricuUura e Pecuária.

CLÁUSUTvA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada u Cláusula Quarta do prazo dc execução c vigência, para prorrogar em 12 (doze) meses os

respectivos prazos do conirato. a contar da data de 11/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Continuam cm pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo pre.scnte aditivo

e. por estarem Justas c pactuadas, as |)artcs assinam o presente aditivo cm 02 (duas) vias de igual forma c teor.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Bandeirantes/PR, 05 de julho de 2023.

CONTRATADA

AGRO NET PROVEDOR DE INTERNET r>TDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

SAILE VANESSA BRANDÃO DA CUNHA

REPRESENTANTE LEGAL
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